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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 13.806 DE 26 DE FEVEREIRO DE 19 92
Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 130.000.000,00 (Cento e trinta

milhões de cruzeiros) , para reforço

da dotação que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buiçõés que lhe confere o art. 79, inciso I, alínea

"b", da Lei n? 224, de 27 de dezembro de 1991, com-

binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 17

de março de 1964, e o que consta do processo n9

030.002264/92,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Secretaria de Administração e

Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$ 130.000.000,00 (cen

to e trinta milhões de cruzeiros) para atender ã programação orça-

mentaria indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

ANEXO I

HUMMCM

ANEXO MI DECRETO HO u.806 de 26 de fevereiro de 1992

Cri 1.000.M

OTíSAtlEMTO FISCAL

RECURSOS W ItSOUfiO

C O B I Ç O

29000
27001

29001.03070212.028

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

0000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS S1SIIKAS ADMINISTRATIVOS

0001 - njHCIOHANtmO DA SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO

HATUTlEZA

DESPESA

3190.92 000

TOTAL

V A L O R

«CU II

CAHCELANEmO

ANEXO AO DECRETO No

130.000
130.000

130.000

130.000

130.000

cr« 1.000.H

ORÇAMENTO FISCN.

RECURSOS W TESOURO

C O D I 60

29000
29001

29001.03070212.028

E S P E C I F I C A Ç Ã O
•MB»

M
DESPESA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

0000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

0002 - MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES INTERNOS 3490.39

n V A L O R

130.000
130.000

130.000

130.000

130.001)

publicação.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro d —
1049 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS BORIZ

DECRETO NB 13.807 DE 37 H fevereiro OE

Abre crédito «uplementar no valor de
Cr* 22.•••.•••,•• (vinte * dois
milhHes de cruzeiro»), para reforço
de dotaçXo con&ignada no v isente
orçamrnto.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no IMO da* atrtbul-
çSes que lhe confer* o art. 7Q, Inciso I, alínea "b",
da Lei nQ 224, d* 27 de dezembro de 1991, combinado
co» o art. 41, Inciso I, da» Noraa» Geral» de Direito
Financeiro, aprovada» pela Lei nfi 4.32«, de 17 ate
março de 1964, e o que con»t« do Proce»to nfi
012.«••.137/92.

D E C R E T A I

Art. IS Fica aberto ao Departamento de Turi«mo -o
crédito «uplementar no valor de CrS 22.••».••»,•• (vinte * dói» milhSe* de
cruzeiro»), para atender à prosraaaçlo orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior «eri financiado no» terno» do art. 43, t IB, Inci*o III, da Lei nS
4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçío parcial em igual valor da
dotaçSo orçamentíri» indicada no Anexo II.

Art. 3fi E»te Decreto entra em vigor na dat* df sua

Art. 4B Revogam-se a* di*po»içSes em contririo.

Brasilia, J7 de fevereiro de ,1992.
l«4fi da Republica e 329 de Brasilia.

JOAeUIM DOMINGOS ROR1Z

OEKICUKim CrfitNM*

putalIcaclo.

nono «funm*

MM M «Bano «o. 13.809 de 27 de

f I StC A L i
SUPLDOTACAO 1

fevereiro da 1.992 KQMKMKtOl»:

C»»1M

MH»

31M3

1USK12.M4.MN

1USRU.N4.NH

E S P E C I F I C A C A 0

SEC. K DESDWWIIBfTO ECOMMCO DO O.F. E EUTMM

DEFMTMCH» DE TUISM

rUKJNtUtt E COOnEMCM DM «TIVIOAD6S DE SOMITE M
TVJI9M

njKIOMKHT» DO DEPMTAIOTO DE TUIISMO

•ATWtZA j
M ! FTE

OESKSA t

:
i
:

!

Mt.tt i H»
!

V A L 0 1 . i

DETALHADO i T O T A L

:
i 22.HI
i
: 2S.H»
!

I 22.IN

22.M» 1 22.NI
1 i

I B T O T A L : 22.1»»
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MEU» II EXBC1CIO DE IW Cri l.«N,M

. w» ««m.
í AKXO AO OECKTO «o. 13.807 d* 27 d* teverelro

f i S C A L

SECWSOS N TESOUM

3I«M

31M3

IU3M32.M9.MM

Í1U3U2.M9.NU
l

M

SEC. DE OESEWOLVIK*TO ECOKOKICO M D.F. í OTMW

DCPMTAKinO K TWI9M

nOMCOCS t DIVULGAÇÕES TUtlSTICM DO DISTRITO FEK8AL

pioMcoct

AL

«ATURA
M

KSPESA

34M.39

!
fTE

H»

« A L O »

DETALHAM 1 T O T A L í

22.M»!
: i
j 22. H»!

j
1 22.H*!
i :

22.*M i 22.N»!
k ! !

T O T A L

DECRETO H.' 13.008 DE 27 DE f«v«r«iro

22.H»!

DE 19 »

Abre crédito suplementar no valor de

Cr* 1.300.000.000,00 (Hum bilhão e

trezentos milhões de cruzeiros), para

reforço da dotação que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 79, inciso I, alínea

"b", da Lei n9 224, de 27 dezembro de 1991, combinado

com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de mar

ço de 1964, e o que consta do processo n9

030.002221/92,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Secretaria de Administração e

Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.300.000.000,00 (Hum bi

Ihão e trezentos milhões de cruzeiros), para atender à programação orça

mentárla indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso III, da

Lei 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual valor

da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

sua publicação.

h
Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, J? de fevereiro^ 1992.
1049 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O» 1.000,00

SVLOIDITACAO

ANEXO AO DECRETO Ho 13

C 0 D t 6 0

29000
2W01

2W01 .03070212.028

SECRET
StCRET

0000-

000! -

ORCANUm) FISCAL

RECURSOS DO TESOUSO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADHINISTRACAO I TRABALHO
SECRETARIA DE AWIHISTRACAO E TRABALHO

0000 - COORDENAÇÃO E MHUTEHCAO DOS SISTEXAS ADKINISTftATIWS

0002 - NAWTEHCAO WS TRANSPORTES INTERNOS

NATUREZA
DA

DESPESA

4590.52 000

TOTAL

V A L O R

1.300.000
1.300.000

1.300.000

1.300.000

1.300.000

ANEXO II Cri 1.000.00

CANCELAMENTO HtCMIENTO TISCAL

RECURSOS DO TESOURO

CO D I 60

34000
34001

34001.14915751.101

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE 06RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0000 - INPIANTACAO DE VIAS C OBRAS CONPLENENTARES DE URBANIZAÇÃO

0001 - IWIANTACAO DE VIAS E OBRAS COflPLEMNTARES DE URBANIZAÇÃO

«ATUREZA
DA

DESPESA

4W0.51 000

TOTAL

V A L O R

1.300.000
1.300.000

1.300.000

1.300.000

i.300.000

DECRETO N.o 13.809 27 fevereiro DE to 92

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 13.900.000,00 (treze milhões

e novecentos mil cruzeiros), para

reforço de dotaçBes orçamentarias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7e, inciso III,

da Lei na 224, de 27 de dezembro de 1991, combina-

do com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n» 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1B Fica aberto à Polícia Militar do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 13.900.000,00 (tre-

ze milhões e novecentos mil cruzeiros), para atender ò programa-
çSo orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2B O crédito suplementar de que trata o arti-
go anterior será financiado nos termos do art. 43, § ie, inciso

II, da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de"Ar-
recadação proveniente dos Convénios:

I - Convénio no 91065.0, datado de 16/05/91, fir-
mado entre o Governo do Distrito Federal e a Câmara dos Deputa-
dos, no valor de Cr$ 11.758.000,00 (onze milhões, setecentos e
cinquenta e oito mil cruzeiros);

II - Convénio ns 037/91, datado de 18/05/91, firma-
do entre o Governo do Distrito Federal e o Senado Federal, no va-

lor de Cr$ 2.142.000,00 (dois milhões, cento e quarenta e dois
mil cruzeiros).

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redacão direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:

ASSINATURAS:

PORTE ECT:

DODF: Cr$ 500.00

DODF: Cr$ 36.000,00

DODF: Cr$ 22.896,00

SUPLEMENTO: Cr$ 700,00

SUPLEMENTO: Cr$ 21.000,00

SUPLEMENTO: Cr$ 9.540,00
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Ar t. 30 A despesa decorrente do presente Decreto
será ajustada pela Unidade Orçamentaria Interessada ao valor da
efetlva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que houver
sido empenhada.

sua publicação.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992.
1048 da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MltXO I

HKBOMCM

ANEXO ta DECRETO Hol3809 • DE 2X FEVEREIRO DE 1992

n ot i.ooo.oo

ORttWKTO riSCH

RECURSOS 00 TESOURO

CÓDIGO

22000

22003.04301772.040

E S P E C I F I C A Ç Ã O
NATUREZA

M
DESPESO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO

0001 FUNCIONAMENTO DA POLICIA «RITOS
4590.52
4590.58

TOTAL

KT T O T A L

13.900

13.900

13.900

13.900
11.7»

2.142

DECRETO N.* 13.810 DE 27 DE fevereiro

13.900

DE 19 92

Abre crédi to sup lemen ta r no vslor
de Cr$ 1 .200 .OCO.002 ,00 (hun oi-
Ihão e duzen tos r i lhões de c ru -
z e i r o s ) , pa ra r e f o r ç o <3e t íc ta-
ções cons içnaoas no v igente orça-
m e n t o .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confe re o a r t . 78, inciso I, a l ínea
"b", da Lei ne 224, de 27 de dezembro de 1991, eonbi-
nado com o a r t . 41 , inciso I, das N o r m a s Gera i s de
Direito Financeiro , ap rovadas pela Lei nfi 4.320, de
Í7 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1fi Fica aberto à Secretaria da Educação - En-
tidades Supervisionadas, em favor da /undação Educacional do Distri-
to Federal, crédito suplementar no valor de Cr$ 1.200.000.000,00
(num bilhão, e duzentos milhões de cruzeiros), para atender à pro-
gramação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2« O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § ia, inciso III, da
Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dota-
ção orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na d«ti

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992
1048 da República e 32S de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I Cr» 1.000,00

SUPLENENTACAO ORCANENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No. 13.810 .DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

14000

14002

14002.08421881.844

44000

44001

44001. 08421881.044

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS II)

0000 - CONSTRUÇÃO, REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

0001 - CONSTRUÇÃO, REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO
FUNDANENTAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

0000 - CONSTRUÇÃO, REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO
FUNDANENTAL

0001 - CONSTRUÇÃO, REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

4511.42

4590.51
4590.92

n

03

03
03

T01AL

T O T A L

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.000.000
200.000

1.200.000

(«) NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SON» no TOTAL DO ANEXO

ANEXO II Cr» 1.000,00

CANCELAMENTO ORCANENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No. 13, 810 'K 27 K FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

14000

14002

14002.08421882.983

44000

44001

44001.08421882.183

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (1)

0000 - COORDENAÇÃO E NANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDANENTAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

0000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

4511.42

4590.52

FT

03

03

TOTAL

T O T A L

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

1.200.000

II) NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DO ANEXO

DECRETO N.- 13. 811 DE « DE fevereiro DE IO92

Homologa a Decisão n» 86/91 do
Conselho de Arquitetura, Urba
nlsmo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n> 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

que consta do Processo n* 111.004.711/90,

D E C R E T A :

Art. l*- Fica homologada a Decisão ns 86/91 do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que apro

vou a revisão das normas de construção para as Quadras Industriais

l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, Setor Leste, Cidade Satélite do Gama -RA-II,

consubstanciada pelas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB -

97/91, que substitui a CSG GB 0013/1.

Art. 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

103» da República e 32« de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO N.« 13.812 DE 27 DE fevereiro DE 19 92

Dispõe sobre transposição para
a Carre i ra Magis tér io Públ ico
do Dis t r i to Federal , do Q u a d r o
de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei nfi 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que dispõe a Lei r\s 066, de 18 de dezembro
de 1989 e o que consta do Processo ne
082.005.835/91,

D E C R E T A :

Art. 18 Fica incluído na relação nominal do Anexo
l do Decreto na 12.803, de 23 de novembro de 1990, JOÃO FRANCISCO
DE SALES CASTRO GOMES, matrícula nfi 74.084-5, no cargo de Profes-
sor Nível 3, Classe Única, Padrão XII, da Carreira Magistério
Público do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

publicação.
Art. 2» Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 38 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992.
104a da República e 328 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ,

DECRETO N.« 13.798 DE 25 DE fevereiro DE 19 92

Homologa as Decisões n» 03/87 e

n» 43/90, do Conselho de Arqui

tetura, Urbanismo e Meio Ambien

te - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri_
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis

ta o que consta do Processo n» 030.006.462/86,

D E C R E T A :

- Art. l8 - Fica homologada a Decisão ns 03/87, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que decidiu aprovar

o Projeto Urbanismo-Parcelamento URB 151/86, acompanhado do Memorial

Descritivo MDE 151/86, que consubstancia a reformulação da Superqua

dra Norte - SQN 107 - Região Administrativa de Brasília - RA I e

substitui a Planta SQN 107- PR 300/2.
4

Art. 2S - Fica homologada a Decisão ns 41/90, do Con

selho de Arquitetura,. Urbanismo e Meio Ambiente que, em consequência

de nova locação para as Projeções 02 e 04, e do Lote ADQ da Superqua

dra Norte 107 - Região Administrativa de Brasília - RA I, aprovou as

seguintes alterações: ~^-^

I - modificação do MDE 151/86 pelo MDE 155/88, no

que diz respeito à locação das projeções 02 e 04 e

da ABO, e à mudança da forma da projeção 04, que

passou a ter dimensões de 11 ,70m x 65,cj8rn;

ÍI - alteração da planta URB 151/86 - Detalhe, cons

tante do MDE 151/86, e substituição pela planta UHB

155/88-Detalhe, constante do MDE 155/88.

Art. 3« - Ficam anulados os Decretos n' 10.238,

06 de abril de 1987, n» 12.719, de 17 de outubro de 1990 e

12.981, de 15 de janeiro de 1991.

de

sua publicação.

Art. 4S - Este Decreto entra em vigor na data

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, em 25 de feverelrode 1992.

104= da República e 32= de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS ROBIZ

"REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

N? 040 de 26 de Fevereiro de 1992"

MITIFICAÇÃO3

DECRETO N9 13.802, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADO NO DODF N9 040

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992, AS PAGINAS 02 NO ANEXO I.

ONDE SE LÊ : "27003.03100572.192"

LEIA-SE : "27003.03100592.192"

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n!

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

que consta no Processo n8 030.007.401/90,

D E C R E T A :

Art. l8 - Fica homologada a Decisão n8 141/91 do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprovou

a extensão de uso para Posto de Abastecimento de Gasolina-PAG, para

o Bloco D da QNL 10/12 da Administração Regional de Taguatinga - RA

III.
Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 27 d« fevereiro de 1992.

104» da República e 32S de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei ns
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA, matrícula nB
34.727-2, do' Cargo em Comissão de Assessor, Código DFA-11, da Coor-
denação do Sistema de Orçamento da Secretaria de Fazenda e Planeja-
mento do Distrito Federal, por ter sido nomeado para outro cargo, a
partir de 25.02.92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 27 ê fevereiro de 19 92
O Governador^ Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar YVONE PIRES MAGALHÃES, Técnico de ftdminis-

traçSo Pública, Matrícula n= 31.065-,, 2- Classe, Padrão III do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo e. Cooussao de

sistente, Código DFA-2, da Divisão de Avaliado do °"~£

mico-Financeiro, da Coordenação do Sistema de Orça.ento, da

ria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS BORB

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de aoril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ROSÂNGELA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS, Téc-

nico de Orçamento, Matrícula ns 21.617-8, Classe Especial, Padrão

II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão

de Chefe da SeçSo de Expediente, Código DFG-2, da Coordenação do

Sistema de Orçamento, da Secretaria de Fazenda e Planejamento do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROMZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n^

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ROSÂNGELA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico

de Orçamento, Matrícula no 21.617-8, Classe Especial, Padrão II, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co-

missão de Assistente, Código DFA-2, da Divisão de Avaliação do De-

sempenho Económico Financeiro, da Coordenação do Sistema de Orçamen-

to, da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS KORIZ . .

Decreto de 27 de fevereiro d* ie 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso vil, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear YVONE PIRES MAGALHÃES, Técnico de Administra-

ção Pública, Matrícula ns 31.065-4, 21 Classe, Padrão III, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de

Chefe da Seção de Expediente, Código DFG-2, da Coordenação do Siste-

ma de Orçamento, da" Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Ferral.

JOAQUIM DOMINGOS BOB1Z

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear, CLODOMIR CARDOSO ROSA, matrícula número

94.480-7, pára exercer o Cargo era Comissão, DFG-04, de Encarrega-

do de Contratos e Convénios da Procuradoria Jurídica da Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de „ 92

O Governador do Distrito federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII . da Lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar, a pedido, ITON DA CUNHA BARROS, M«(t!r<-

cula n° 131.024-1, do Cargo em Comissão de Membro da Comissão

Permanente de Licitação da Administração Central, Símbolo DFG-08,

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Fede ral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O flovernodor do Distrito Federol, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da Lei
n.» 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E ;

Exonerar DEDSDEDIT LYRA, Assistente Superior de

Saúde, Classe Especial, Padrão V (Médico-Cirurgia Geral), Matrícula

100.204-0, de exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Equipe da Emergên

cia do Serviço de Emergência do Hospital de Base do Distrito Federal ,

Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal, em virtude de Aposentadoria em 20.02.92.

JOAQUIM DOMINÚhS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a tr ibuiçSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII , da Lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;
9e OÇ8T » í I

Exonerar LEVI DUARTE DE OLIVEIRA; Assistente Inter

mediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Agente 'Administrativo) ,

Matrícula 106.300-6, de exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção

de Administração do Centro de Saúde N9 01 da Coordenação Regional de

Saúde da Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Oovernodor do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

E x o n e r a r ANATILDE DA SILVA MOURA, M a t r í c u l a N°

130.830-1, do C a r g o em C o m i s s ã o de E n c a r r e g a d a de E n f e r m a g e m em

E m e r g ê n c i a da D i v i s ã o de R e c u r s o s M e d i c o s - A s s i s t e n c i a i s do H o s p i -

t a l R e g i o n a l d a A s a N o r t e , S í m b o l o D F G - 0 3 , d o Q u a d r o d e C a r g o s e m

C o m i s s ã o d a F u n d a ç ã o H o s p i t a T a r d o D i s t r i t o F e d e r a l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARIA LÚCIA CAMPOS MELLO TAVA-

RES, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Medica -

Clínica Medica), Matrícula 112.598-2, de exercer o Cargo em Comissão

de Chefe da Seção Regional de Clínica Médica da Divisão de Recursos Me

dico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-06 ,

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral .
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ ^ ^

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII . da Lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO L. CUNHA, Assis-

tente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Me d ica-Cl í n i c a Me

dica), Matrícula 111.267-8, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe

da Seção Regional de Clínica Médica da Divisão de Recursos Medico-

As s i s t ene i a i s do Hospital Regional da Asa Norte, símbolo DFG-06, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Goverrtodor do Distrito federo!, no uso das atribuições
lhe confere o artigo 20. inciso vil da Lei

n.» 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E ;

Nomear MANOEL JOSÉ R O D R I G U E S p a r a e x e r c e r C
.9 e m , C o m i s s ã o de C h e f e d, Seção de A d m i n i s t r a ç ã o do C e n t r o de ..„"."

!• JV/Ul C o o r d e n . ç i o R e g i o n a l de S a ú d e da C e i l i n d i . , s ímbo lo DFG-05

-oju.« , c a rgos e. C o m i s s ã o da F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r do D i s t r i t o Fe-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Oovernodor do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear TARCÍSIO GENTIL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE,

para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Equipe de Emergência do

Serviço de Emergência do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo

DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROBIZI

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Oovernodor do Distrito Federei, no uso das atrlbulçSes
que lhe confere o artigo 20, Inciso VII . da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear ANA ROSA DOS SANTOS, para exercer o Cargo

em Comissão de Assistente do Serviço de Emergência do Hospital Regio-

,nal do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROKCE . "̂

Decreto de 27 de fevereiro „„ 19 92

O Governador do Distrito Federai, no USO das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da

Lei n' 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar a pedidoNATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA do

Cargo em Comissão, símbolo DFA-ll,de Gerente Administrativo da

Diretoria Executiva da Fundação do Serviço Social da Secretaria

de Desenvolvimento Social a partir do dia l de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGO» RORIZ

fevereiro d* to 92Dacrelo de 27 d»

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, MARCOS BRAGA FERREIRA do Cargo

de Assessor Especial, símbolo DFA-13, do Programa para o Desenvolvi

mento do Distrito Federal e Integração do Entorno, do Gabinete Ci

vil, a partir do dia l8 de março de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 28 de fevereiro de 1992 Página 7

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V i l , da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, SILAS LEMOS VILARINS do Cargo

em Comissão de Assessor Auxiliar, Símbolo DFA-10, do Gabinete

Civil do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RÕRIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,

R É S O L V E :

Exonerar, a pedido, CARLOS DE MACEDO E SILVA do Car

go em Comissão de Assessor Especial, Símbolo DFA-13, do Gabinete

Civil do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROBIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ORLANDO ALVES GERTRUDES, para exercer a fun

cão de membro suplente do Conselho de Desenvolvimento Indus-

trial do Distrito Federal, como representante da Federação das

Indústrias de Brasília - FIBRA.

JOAQUIM DOMINGOS RÕRIZ

Decreto de 27 *-* fevereiro de 19 92.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n3

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear LUIZ XAVIER PINTO, para exercer a função de

Membro Suplente do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Dij5

trito Federal - CDI, como representante da'Federação do Comércio

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RÕRIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atribuioSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII , da Lei
n." 3.751. de 13 d» abril de 1960,

R E S O L V E :

N o m e a r MARIA DO SOCORRO FERREIRA, A s s i s t e n t e S u p e -

rior de S a ú d e , C l a s s e 2A , P a d r ã o VI ( E n f e r m e i r a ) , M a t r í c u l a n?

123.057-3, pa r a exercer o Ca rgo em C o m i s s ã o de E n c a r r e g a d a de En-

f e r m a g e m em Emergênc i a da D i v i s ã o de R e c u r s o s M e d i c os -Ass i s ten-

c i a i s do Hospita-1 Regiona l da Asa Nor t e , Símbolo DFG-03, do Qua-

dro de Cargos em Comissão da F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r do D i s t r i t o F e d e ?

ra l .

JOAQUIM DOMINGOS RÕRIZ

Decreto de 27 <"• fevereiro *••1e 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da
Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ELIANE FERNANDES DA SILVA para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessora Auxiliar do

Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RÕRIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 10 92

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, EVELINE SAFE CARNEIRO GEBRIM do

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11 de Chefe do Núcleo de Acesso -e Bi

vulgação da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do

Distrito Federal,' a partir de l» de março de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS l

de 19 92Decreto de 27 de fevereiro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei n-°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MARIA AMÉLIA DE ANDRADE para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-11 de Chefe do Núcleo de Acesso e Divulga

çao da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS
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Decreto d» 27 da fevereiro d. 19 92

O Governador ia Dltlrlto Federal, no USO das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR LYTHA SPÍNDOLA SILVA, para exercer a

função de Membro Suplente do Secretário de Fazenda e Planejamento

junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de

Administração e Trabalho do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGO*QOBK

Decreto de 27 de fevereiro de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR CÉLIA LOURENÇO COIMBRA, Professor MG-3-Q, matrícula
nfi 88.120-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor Téc
nico-Pedagógico, do Centro de Recursos Tecnológicos, do Departamento de Pe-
dagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal,
a contar de 27 de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçBes que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nB 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto dê Nomeação, publicado no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal nS 041, de 27 de fevereiro de 1992, página
nS 2, de CÉLIA LOURENÇO COIMBRA, Professor MG-3-Q, matrícula na 88.120-1, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor Audiovisual, do Cen-
tro de Recursos Tecnológicos, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Exe
cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 da fevereiro de 1992-
O Governador do Distrito Federal, no uso das atrifeulfCM 4H
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na 3.751, de U
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de fevereiro de 1992,

MARIA ROSÂNGELA DE LIMA DIAS, Professor MG-3-Q, matrícula nfi 77.523-3, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer

o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino de 1S

Grau 02 de Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Di-

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 4* fevereiro de 19 92

O Governador do Dis t r i to Federal , no USO das atr ibuições que

lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso V I I , da

Lei ns 2.751, de 13 de abril de 1960, e nos terr.os

do parecer r.s 3.389/91, da Procuradoria-Geral do

Distrito Federal, e do Despacho do Secretario de

Segurança PÚblics do Distrito Fede ra l , catado de

20/12/91 (Processo nS 050.004632/91),

R E S O L V E :

Reintegrar ANTÓNIO JESUS FERREIRA DA COSTA,

matrícula n2 21-. 130-3, no cargo de Agente de Polícia, Classe Espe
ciai, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, cora
efeitos juridicos e económicos a contar da data do ato, por ser a

Revisão Criminal fato superveniente à demissão.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 fevereiro de 1092

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar o Cel. PAuLO «2/MÍS'JJA UR QLI3ÍEIRA da

função de Membro-Efetivo do Conselho Deliberativo da Fundação de Am

paro ao Trabalhador Preso do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de fevereiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

L V

Nomear o Cel. QOPM EDES COSTA, para exercer a

função de Membro-Efetivo do Conselho Deliberativo da Fundação de Am

paro ao Trabalhador Preso do Distrito Federal, em substituição ao

Cel. PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS

PROCESSO N9 : 061.000.334/92

INTERESSADO : Farmácia Central/FHDF

ASSUNTO : Solicitação aquisição celtraxona

Nos termos que preceitua o artigo 32, do Decreto

10.996, de 26 de janeiro de 1988, ratifico a dispensa de liei

tacão operada nos autos do presente processo.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N9 : 061.000.425/92

INTERESSADO : DRM/FC/FHDF

ASSUNTO : Solicitação Aquisição de Acyclovir 200 MG e outro.

Nos termos que preceitua o artigo 32 do Decreto

n9 10.996, de 20 de janeiro de 1988, ratifico a dispensa de

licitação operada nos autos do presente processo.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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PROCESSO NS : 061.000.640/92

INTERESSADO : SECRETARIA DE SAÚDE/FHDF

ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação, levada

a efeito no processo de n' 061.000.640/92, dado o caráter de

emergência configurada, conforme preceitua o artigo 32 , do

Decreto n» 10.996/88.

Brasilia, 2? de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO NS :061.000.651/92

INTERESSADO : SECRETARIA DE SAÚDE/FHDF

ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação, levada

a efeito no processo de n« 061.000.651/92, dado o caráter de

emergência configurada, conforme preceitua o artigo 32 , do

Decreto ne 10.996/88.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO Ní> : 050.003.222/88

INTERESSADO : David Fagundes Cordeiro

ASSUNTO : Progressão para cargo de Delegado de Polícia - pedi^

do de reconsideração.

Aprovo o entendimento da douta Procuradoria Geral do

Distrito Federal, consubstanciado no Parecer N9 3.385/91 e, em con

sequência, nego provimento ao pedido de reconsideração.

Publique-se e arquive-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N« : 030.013.929/91

INTERESSADO : REICON INDUSTRIAL COMERCIAL

ASSUNTO : RECURSOS

À vista do que consta do presente processo,

onde não se verifica qualquer ato ou fato capaz de anular o

julgado ou toda a licitação, 'indefiro o contido na presente

representação.

Restitua-se à Secretaria de Administração para

os devidos fins.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA MILITAR

PORTARIA DE 21 DEPRVDE 1.992

: DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, i das atribui-

R E S O L V I

AUTORIZAR l

POSTO/GRAD N O M E S MATRICULA CIDADE/ESTADO DATA DA
VIAGEM

DATA DO
REGRESSO

HORÁRIOS

MAJ QOPM - PEDRO JOSÉ FERREIRA TABOSA 33.433-2 LUZ

CAP QOPM ^ IVON CORRÊA

CAP QOPM - JOSÉ FERNANDO CAOU

2« SGT PM - JORGE ALBERTO AZEVEDO SOUZA

2S SGT M - JOSÉ DIERSON RICARDO

2* SGT M -t JOSÉ RENATO DA OSA

3« SGT K - ARAMI VIEIRA BO BA

3 SGT PM ARAMI VIEIRA BORBA

j* SGT PM - JOSÉ RAIMUNDO AM RAL

3> EGT PM - LEÒMIDAS RIBEIRO DE ALMEIDA

5̂ SGT FM - AC/JUES ROCHA 'GOMES GUERRA

3? SGT PM - SEVERINO JOSÉ DE SANTANA

3S SGT PM - JLJLIO CEZAR DA CUNHA DINIZ

j a SGT PM - ELIÍ,:JE CAVALCANTE DAS CHAGAS

5.418- LUZ

5.

».141- LUZ

5,405-8 LUZ

5.193-8 LUZ

9.720-3 LUZ

5.439-2 LUZ

5.760-5 LUZ

9.961-8 LUZ

NIA - GO 17-02-92 17-02-92 0730/2220

NIA - GO 16-03-92 16-02-92 C

NIÁ - GO 14-0

NIA - GO 17-02-92

INIA - GO

16-0

16-0

2

2 92

N A-GO

t! A-GO

N A-GO

N A-CO

I! A-GO

4-02-92

6T02-92

6-02-92

L6 02 92

6-02-92

5-02-9

6-02-9

6-02-9

6-02-9

G-02-9

700/1900

700/2330

7-02-92 0730/2135

15 02 92

02 9

L6 02 92

2 2

10 02 92

16 02 92

0

0

0

0

0

0

0

Q

0

0

730/1900

========

730/1730

700/2330

30/1900

30/2130

30/2130

30/2330

oo/:9oo
00/2330

30/2330

30/2330

ÍOO/1830

300/2140

IVM. DE- EOLiSJV

i > ; : C N I O PE SOUZA

F£.: - ,V-lr.ÉA - E 3 R E I R A CCSTA

t:-: - s.v.;: «A o s"—::* ALVES

E:I - SALOMÃO SA:;~A:IA A L V E S

, frt - NIVALDO SCASES NETO

PS - SEBASTIÃO ALVES DE SANTANA JÚNIOR NETO

;PTO

f.y. - L L - I Z A L V E S 3ADELO KSTO

C I V I L - F.u'i.0 P.IP.:I?C roacES
- C I V I L - P - U I O R i n : - : - 3 nasices
C I V I L - A L A I R :'V.TISS DA CS1-TA
C I V I L - ELI.',? FSAÍ1CISCO DOS SA.-JTOS

civn - FR.VÍCISCO ;:,inf:RTo F E R R E I R A

CIVIL - EDVALDi VASCONCELOS

C I V Í L - FRÍ.SCISCO Ff:p.NA:::;F,s CAVAICMTE

C I V I L - E3issr::vo F H : : I R E BA COSTA

CIVIL - ISRAEL CTAV:;.;;O DE AVORIN

CIVIL - R03SO:,' WLISSES RC2RICUE5 PORTELA

JO. 020-9 I U / I A : J I A - C O U -03- 92

35. .1 . 7 107.1. . « I A CD 16 0A -32 ]

•

3-:. 8 i 7-1 ' : : i / i i :A-C3 ;r,-02-iz

20.r,26-7 L'7l" . : : iA-C3 10- n;- J2

33.513-4 uz:í.::i.',-G3 1E-C2-S2

27 IT / L - ' / I : ' l I A CO 1- O'' 93 '

27. -T) 9 IU/I . , . ,1 , . CO 15 0. 92 .

01.5-J1/7 L l f Z I Ã C I A - G O 15-03-92

23.125-8 I C Í l f . T I A - C O 6-02-92

17 2 92

J °2

0-C2-52

6-02-92

7-C2-92
5-02-92

6-02-92

6-02-92

16 02

-.

";;'!;"
0800/2CCO

0733/2135
C 7 3 0 / 5 Í 3 0

0723.'3330

0700 2330

ftLCIR DA SILVA FAUtSC.asP. - CSL QCPM

Chefe (Já Casa Kili tar. L^"~

PORTARIA DE 24 DEPEVDE 1.992

O CREPE DA CASA MILITAR DO GAI

cionáriOB H

POSTO/GRAD

. CIVIL

N O M E S

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

FRANCISCO ANTÓNIO DE SOUZA

FRANCISCO VENANCIO DE SOUZA

5.

2.

5.

2.

Ic

1

1

3

3

3

LA CIDADE/ES

LUZIAM

LUZIAN

LUZIAN

LUZIÍN

•^ L&SIÍN

PADO

A-CO

A-GO

A-GO

DATA DA
VIAGEM

22-02-9

21-02-9

22-02-9

RE

\

™E™0 HORÁRIOS

-02-92 =>.........

-02-92 =...,,« , = ,..

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992
O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do De-
creto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:
DESIGNAR, para exercerem as funções abaixo citadas, nos termos do arti-

go 1° do Decreto n° 13.523, de 30 de outubro de 1991, os militares a seguir no-
minados, bem como conceder-lhes o pagamento da Gratificação pelo Exercício
de Função Militar na Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Fe-
deral, nos termos do artigo 1° da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991:
AGENTE MILITAR ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
3° Sgt QPPMC ELIANIR GOMES DA SILVA mat. n° 07.728-3,
AUXILIAR MILITAR
Cabo QPPMC ARNALDO GADIOLI RIBEIRO MENDES.mat. n° 04.251-X,
SD QPPMC GUILHERME ARAÚJO JÚNIOR.mat. n° 10.733-6,
AUXILIAR MILITAR - SERVIÇO DE TRANSPORTES
SD QPPMC BERNARDO PORTELA DE ARAÚJO.mat. n° 13.752-9,
SD QPPMC AILTON DE SOUZA LEITE.mat. n° Í8.248-6.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992
O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do De-
creto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976.

RESOLVE:
DESIGNAR, para exercer a função abaixo citada, nos termos do artigo 1°

do Decreto n° 13.523, de 30 de outubro de 1991, o Terceiro-Sargento a seguir
nominado, bem como conceder-lhe o pagamento da Gratificação pelo Exercício
de Função Militar na Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Fe-
deral, nos termos do artigo 1° da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991, que fi-
cará lotado na Assessoria de Segurança Pública
OPERADOR DE RADIO
TERCEIRO-SARGENTO QPPM JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, matrícu-
la n° 08.534/0.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do De-
creto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, para exercer a função abaixo citada, nos termos do artigo 1°
do Decreto n° 13.523, de 30 de outubro de 1991, o Segundo-Sargento QPPM a
seguir nominado, bem como conceder-lhe o pagamento da Gratificação pelo
Exercício de Funçãp_Mii_itar na Casa Militar do Gabinete do Governador do
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Distrito Federal, nos termos do artigo 1° da Lei n° 186, de 22 de novembro de
1991, que ficará lotado na Ajudância de Ordens:
AGENTE MILITAR ADMINISTRATIVO
SEGUNDO-SARGENTO QPPM DAVINO ALVES CAVALCANTE, matrícula
n° 07.267/2.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - GEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

PROCESSO N9: 030.001743/92

INTERESSADO: JOSÉ A.C. D ' ARROCIIkXA LOBO e OUTROS

A vista das instruções contidas nos autos c o dispor;

to na Portaria n<? 01 de 19 de março de 1.991 - Gabinete Civil, reco

nheço a dívida referida no processo supra no valor de Cr$8.169 .062, 80

(oito milhões, cento e sessenta e nove mil, sessenta e dois centavos'

o oitenta centavos) .x . x.x .x iX.x .x.x.x . , em favor de JOSÉ A. C. D'AR-

ROC1IELA LOBO e OUTROS .x. x. x. x. x. x. x. x. , correndo a despesa ã conta do

elemento 34.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se ã Divisão de Administra

çao Geral para as providências de sua alçada.

Brasília, 27 de fevereiro de 1.992

it Çrhette íSf.ittatief JfOIioelra
Sunch.i» do Q.tin.u Civil

pir» Aiiuntoi Adm'ni«1r«Iwo«

Bukttltut* ' '

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
"• O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 4° do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de
1990,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, TÂNIA CRISTINA BARBOZA, matrícula n° 775, do

cargo,de Técnico de Administração Pública, 2aClasse, Padrão III,do Quadro de
Pessoal do Instituto de Saúde do DF, a partir de 10 de fevereiro de 1992.

RENATO RIELLA
Secretário Respondendo

PORTARIA DE 26 DE FEyEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°
030.002.440/86,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 30 de dezembro de 1991, publicada no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal n° 258, de 31 do mesmo mês e ano, que reviu os proven-
tos da aposentadoria de ALFREDO GUEDES FILHO, matrícula n° 08.821-8,
no Cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.C, Referência NM-27, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para tornar seus efeitos financeiros a
contar de 30 de dezembro de 1991, ficando ratificados os demais termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 27 DE FEyEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°
062.000.051/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e item II,

alínea "a", e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a GLÁUCIA MARIA DE BORBA BENEVIDES GADELHA, viúva, e temporá-
ria a MATHEUS BENEVIDES GADELHA, LARISSA BENEVIDES GADE-
LHA e LAYLA BENEVIDES GADELHA, filhos do ex-funcionário MARCUS
JOSÉ VIANA GADELHA, matrícula n° 30.782-3, no Cargo de Analista de Fi-
nanças e Controle, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei. n°s 1.746, de 27

de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984. e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
138.000.150/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a VALDIVINO GONÇALVES, matrícu-

la n° 11.774-9, no Cargo de Fiscal de Obras, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e
189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40^ inciso III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, acrescidos aos proventos as vantagens
previstas no artigo 192, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°
030.001.264/92,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de MARIA DAL VA DE MOURA

LOPEZ, matrícula n° 08.090-X, no Cargo de Professor Nível 03, Classe Única,
Padrão XXIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de
Ordem de Serviço de 24 de fevereiro de 1989, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 39, do mesmo dia, mês e ano, revistos pela Portaria de 02 de
julho de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 128, de 06 do
mesmo mês e ano, para deles excluir as vantagens previstas no artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e para considerá-los com as vantagens previs-
tas no artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 01 de janeiro de
1992.

RENATO RIELLA

HEVISÃO PERIÓDICA PARA O MÊS DE MARÇO DE 1992, CONFORME

PORTARIA N« 020/91. DE O4 DE JULHO DE 1991 - ITEM 3.1

DIA PLACA

04

05

06

09

10

11

12

13

16

17

18

19

20

23

24

25

26

27

30

31

FO

FO

VR

FO

FO

FO

FO

BO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

.3623

.3462

.0024

.2732

.8828

.7628

.8402

.2003

.8332

.1919

.8708

.3667

.7619

.4434

.8362

.8798

.7629

.1660

.9151

.4148

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

VR.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

4454

8888

8901

4910

3536

0009

1229

6228

8259

1913

8838

4158

8744

8711

8704

6110

8829

8238

1331

8219

FO

VR

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

VR

FO

FO

FO

FO

VR

FO

FO

FO

FO

.7959

.0006

.3399

.3423

.8268

.8322

.8358

.8108

.9125

.6238

.0012

.3709

.3617

.2380

.6102

.0004

.2675

.2798

.8199

.4484

F0.8884

F0.6365

F0.8392

F0.8312

F0.3322

F0.2577

F0.2738

F0.1610

F0.8749

F0.8342

F0.8701

F0.8318

F0.8352

F0.8854

F0.9136

F0.1249

F0.8372

F0.1309

F0.3107

F0.8099

F0.8714

F0.1077

F0.8298-

F0.8209

F0.8338

F0.8764

F0.5052

F0.8169

F0.3633

F0.4769

F0.2567

F0.3791

F0.2194

F0.2436

F0.6120

F0.3136

F0.8721

F0.1301

F0.3516

F0.8784

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

FO.

3657

7689

2839

5072

8505

7699

4950

1130

3546

2682

8300

3335

8149

9141

8794

3751

3659

2728

3356

8788

F0.5380

F0.2587

F0.3516

Brasília, <£? de de* 1992

SALVAfíDIR FERREIRA D

Coordenador do Sistema de

Transportes Internos
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COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE

TRANSPORTES INTERNOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no

uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto
no artigo 8°, do Decreto ° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:
DISPENSAR, a partir de 18.02.91, RAIMUNDO FLURINDO DE BAR-

ROS, matrícula n° 15.635-3, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Chefe do Posto
de Abastecimento n° 01, da Divisão de Manutenção, Símbolo DFG-02, da Coor-
denação do Sistema de Transportes Internos da Secretaria de Administração e
Trabalho, por motivo de aposentadoria.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no

uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l.alínea "a",da
Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o dispoto'no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 02.01.92, FIDELCINO VICENTE PINTO, matrí-

cula n° 22.118-X, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a função de Chefe do Posto
de Abastecimento n° 01 da Divisão de Manutenção, situado no Guará, Símbolo
DFG-02, da Coordenação do Sistema de Transportes Internos da Secretaria de
Administração e Trabalho.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS DE ARQUIVOS,
DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992
A COORDENADORA DOS SISTEMAS DE ARQUIVO, DOCUMENTA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto n° 11.133, de 13.06.88 e o
artigo 9° da Lei n° 8.159, de 08 de janeiro de 1991 e o que consta das O.I, Pres.
n° 016/92 e n° 045/92-TCB,

RESOLVE:
1° - Designar LÚCIA MARGARIDA ALHEIRO DA SILVA ROSA, repre-

sentante do Arquivo Público do Distrito Federal, CARLOS CAETANO DE AL-
MEIDA, representante da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda
— TCB, DANIEL COSYN COSTERUS, representante da Coordenação dos Sis-
temas de Arquivo, Documentação e Comunicação Administrativa para, sob á
presidência do primeiro, comporem a Comissão encarregada de orientar a ela-
boração de planos de destinação de massas documentais acumuladas e a reor-
ganização dos arquivos da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda
-TCB.

2° — A comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar um
Plano de Trabalho.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992
SIRENI GONÇALVES PINHEIRO

SECRETARIA DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NQ 086 DE 27 DE fevereiro DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, r,o uso de suas atribu:cô'e
e tendo em vista o disposto no art. 99 Q
Lei n° 224, de 27 de dezembro de 1991, i-
competenci a que lhe foi deleyada PLÍ
art. io, inciso IV, do Decreto nS ;:.33:j, d
07 de dezembro de Í98B,

R E S O L V E :
I ~ Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a al-

teração do auadro de Detalhamento da Despesa do Instituto de Saii-
de do Distrito Federal, aprovado nela Portaria SEPLAN/SEF r.S 178,
de 30 de dezembro de 1991.

Portaria entra em vigor na data de sua
pub i cacíío.

II - Esta

III - Revogam-sí

Brasil ia. 27

disposicòes er« contrario.

de fevereiro de 1992

BCrttmti

l SlfUIGfTKM
ANEXO * ranttM SEFP * ose

17Ht

17M3

, HE 27 DE fevereiro» 1992

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SEOETMIA K SAUK

INSTITUTO K SAUK DO DISTRITO FEKML
MM EXECUCM DAS «TIVIDADES DE IIOLOGIA HEtlf* E CHOUTE AS EMEHIAS
Mil FUKlaweHTO H INSTITUTO K SAUK DO DISTRITO FEKML

ORCAWIO

IMTUICZA
DA

KSPESA

349134

MSI

Kl»

FT

M

aiIMIC SOCIAL

SOS DO TESOURO 1

T O T A L

S.Mt

5 H»

5 H»
5 Ml
5 Ml

ANEXO II
a cr» i m*

CAKajKHTO OKAKVTO M SFHSTMHÇ SOCIAL

ANEXO A PORTARIA SEFP «o. 086 . K 27 K fevereiro* 1992 KOBSflS 10 TESOIM

CÓDIGO

mH
DM

0m.eaKt.m

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECKTttlA DE SAÚDE

IKTITUTO K SAUK DO DISTRITO FEDERAL

MM EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE I1TLIK1A IU1CA E CTNATE AS Utl/UlAS

«Ml FUCIONAIBnO DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDEM.

NATUREZA
DA FT T O T A L

DESPESA

3491.39 1 N

TOTAL 1

S.Mt
5 M»

:.«N
;.*N
5. M»

5M4

PORTARIA SEFP N2 Q87 "E 27 DE FEVEREIRO DE 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo l», inciso IV, do Decreto nS
11.335, de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :
1 Aprovar, na forma dos anexos I e II*

a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Regiào Administrativa IX - CEILBHDIA, aprovado. pela
Portaria SEPL.AN/SEF n° 170, d* 3O de dezembro de 1991.

II E«ta Portaria entra em uigurvsa data

de sua publicação.

III Revogam -se as disposições em contra-

Brasllia, 27 d* fevereiro de 1992.
rio.

EVERARÒè

ANEXO I

SUPLEMENTACAO

ANEXO A PORTARIA No. 087 de 27 de fevereiro de 1992

CIEL
Cr* 1.000,00

C O D I C O E S P E C I F I C A Ç Ã O

34000 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
34011 RE8IAO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

34011.03070(12.017 0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
0014 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM CEILANDIA

NATUREZA
DA

DESPESA

! 3490.34

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

fONTE V A L O R

40.000
40.000

: «••»
! 00 ; 40.000

T O T A L 40.000 ;

Cr» 1.000,00

ANEXOU

ANEXÓTpORTARIA No. 087 de 27 de_f_eyereiroJe_:L992_

C 0 D I C 0

34000
34011

34011.03070212.017

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ODRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

0000 - AIMIMISTRACAÕ GOVERNAMENTAL
«OU - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM CEILANDIA

ORÇAMENTO FISCAL
RECURSW DO TESOURO

NATUREZA
DA FONTE

DESPESA

3490.39 »»

T O T A L

V A L O R

40.000
40.000

40,000
40.000

40.000

PORTARIA SEFP No 088 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo Ia, Inciso IV, do Decreto no
.11.335, de 97 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Aprovar, na forma dos anexos I e II,
a alteração do
Regiào Adm
SEPLAN/SEF

* rtrt uv«r , 1141 Turma pôs anexos l c II,
[o do Quadro de Detalhamento da Despesa da
linistrativa II - Gama, aprovado pela Portaria
no 170, de 30 de dezembro de 1991.

II Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

III Revogam -se as disposições em contrá-
rio.

BrasMia, 27

ANEXO I

SUPLEHENTAEM

ANEW A PORTARIA No. 088 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

de fevereiro de 1992.
•'

.

^. . ~u> „Of 1.000,00

^ ^
D FISCAL !

REOMOS DO TESOURO !

CO D I 6 O

34000
34004

34004.03070212.014

E S P E C I F I C A Ç Ã O

JJWM !

l NATUREZA ! ;
: DA IFONTE ; V A L O R ;

|

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
RE6IAO ADMINISTRATIVA II - 6ANA

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0003 - FUNCIONAMENTO M ADMINISTMCAO DO «AMA

....;. . .j. --—-,;

; ise.ooo:
! 156.000 Í

'; 3190.14 ; 00 134.000':
! 3490.34 : 00 8.000 !

"^AT" ~5ÍTi
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CMCELAMENTO
MEXO A PORTARIA No. 088 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DD TESOURO

34000
34004

34004.03070212.014

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0003 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DO GAMA

NATUREZA

DESPESA

3190.11
3490.39

156.000
158.000

158.000

150.000
8.000

15B.OOOT O T A L

PORTARIA SEFP No 089 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo ia, inciso IV, do Decreto no
11.335, de 07 de dezembro de 1988, e o
que consta do processo no
00030.002160/92,

R E S O L V E :

1 Aprovar, na forma dos anexos I e II,
a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
•Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF, no 170, de 30 de
dezembro de 1991.

II Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicacito.

contrário. "̂  F'C*'° revogadas as disposições en,

Brasília, ^-j de fevereiro de 1992.

EVERAROT MACIEL
ANEXO I Cr» 1.000,00

SUPLEMENTACAO ORÇAMENTO FISCAL
ANEXO A PORTARIA SEFP Ho 089 de 27 de fevereiro de 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O D A FT

DESPESA

29000 SECRETARIA CE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 20.000
29001 SttRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 20.000

29001.03070212.028 0000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 20.000
0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DF. ADMINISTRAÇÃO 3490.34 000 20.000

TOTAL 20.000

ANEXO II Cr* 1.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA SETT No 089 de 27 de fevereiro de 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T V A L O R

DESPESA

29000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 20.000
29001 SECRETARIA DE ADNINISTRACAO E TRABALHO 20.000

129001.03070212.028 0000 - COORDENAÇÃO E MAKUTENIAU DCS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS «rOOO-1

! 0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3490~.39 OÕÕ~ ~2Õ.ÕÕO

TOTAL 20.000

PORTARIA SEFP NQ 090 , DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

NDA E PLANEJAMENTO DO
FEDERAL, no uso de suas atribuico'es

delia"*0 "" ?**** * «•"•*«"= Ia que lhe foí
delegada pelo artigo IO inciso IV
Decreto n9 11.335, de 87 de dezembro de'i98B?

3 que consta do Processo n9 151.000.037/92!

R E S O L V E !

I - Aprovar, na forma dos anexos I e II =
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Arquivo Publiço

de dezembro de 1991U apr°vado pela p°rtaria SEPLAN/SEF n9 170, de 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de

III - Revo9aM-6e as disposições em contrário,

Brasilia, ̂  27 de fevereiro de 1992.

sua publ icaçSío.

«001 Exncicio DE an
Cri l.Mt.M

! AIPO A PO«TA»A No. 090 DE 27
F I S C A L !

DE 1992 RECURSOS DO TESOURO
i

0 j ;"t$ P E C I F I C A C A O

3HM i SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E COMUNICAÇÃO SOCM~

3Mt3 j AMUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

! t64K442.I2e.MM l REMtHIMENTO, PRESERVAÇÃO E DIVU.6ACAO DA DOCUMENTAÇÃO
j ; HISTÓRICA DO DISTRITO FEDERAL

! t»4»442.i28.M»l ! FUNCIONAMENTO 00 AMUIVO PUBLICO

NATUREZA
DA

DESPESA

3191.92
3491.92

FTE
V A L O R

DETALHADO

1M
3.1H

T O T A L i

3.2MI
;

3.2H!

3.2M!
!

3.2M!

139
T O T A L 3.2M!

ANEXOU EXERCÍCIO DE 1992 01 l.Mt.M

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No. 090 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

F I S C A L ;

RECURSOS DO TESOURO :

C O O I 6 0 E S P E C I F I C A Ç Ã O

3MM : SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL

3»M3 ! AMUIW PimiCO DO DISTRITO FEOFMI
WK4W.128.MH ! RECOLHIMENTO, PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

: HISTÓRICA M DISTRITO FEDERAL
«e4e2442.128.Mtl í FUNCIONAMENTO DO AMUIVO PUBLICO

NATUREZA
DA

DESPESA

31N.il
3471.34

FTE
V A L O R

:
DETALHADO l T O T A L !

1M
3.1M

3.2NI

3.2M!
i

3.2N!

3.2N!

»39 T O T A L 3.2M!

PORTARIA SEFP NB 091 ' DE 27 DE FEVEREIlrfl I)E 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atr,bui coes
e tendo em vista a conOetência que lhe foi
delegacia peio artigo IS, inciso IV do
Decreto n9 11.335, de 07 de dezembro de 1988,
e o que consta do Processo n° 012.060.137/92.

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Secretaria oe
Cultura, tsportes e Comunicação Sócia". asrovado pela Portaria
SEPLAN/SEF n9 170, de 30 de dezembro de 1991.

II - Esta Portaria ent"a em vigor na data de
sua publi cação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasí l ia ,

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992

de fevereiro de 1992.

01 l.Mt.M

EVERARDP MACIEL

ANEXO A PORTARIA No. 091

SUPLENENTACAO

27 de fevereiro de 1992

F I S C A L :
:

RECURSOS DO TESOURO l

C O D I S Ó ! E S P E C I F I C A Ç Ã O
l NATUREZA ! ! V A L O R !
' DA ' FTE » . . , . . _ _ r , , ,t

i DESPESA l l DETALHAM { T O T A L i

31Ht I SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO O.F. E ENTORNO
31M3 ! DEPARTAMENTO DE TURISMO

1145t2I2.N4.MM l PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE M
! TURISMO

1145t2i2.H4.Hti ! FUNCIONAMENTO N DEPARTAMENTO DE TURISMO

l

; 3i9t.te i MI :

4.Mt:
4.MH

m
«34

ANEXO U

T O T A L 4.MI!

EXaCICIO DE 1992 Cr! l.«N,M

HBOMEnO
ANEXO A PORTARIA «o. 091 de 27 de fevereiro de 1992

F I S C A L !

RECURSOS DO TESOUM !

C Ó D I G O

í »IM
f 31H3
i 114M212.H4.MH

í I1Í5421Í.H4.MIÍ

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO D.F. E ENTORNO
DEPARTAMENTO DE TURISMO
PLflEJJKKTO E COOIDEIHCM IMS AWIOAOES DE SUPNTE M
num
FUNCIONAMEKTO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

NATUREZA ! !
M : FTE :

DESPESA ! l DETALNWO

V A L O li

T il T AL

3191.13

4.IWI
4.Mt!

4.Ht l

T O T A L 4.Mtl

PORTARIA SE.KP NS 092 r DE 27 DE FEVEREIRO OE 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 19, inciso IV, do
Decreto nS 11.335, de 07 de dezembro de 1988,
e o que consta do Processo nQ 038.002203/92,
R E S O L V E :
1 - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a

alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Secretaria de
Cultura, Esportes e Comunicaca'o Social aprovado pela Portaria
SEPLAN/SEF n9 170, de 30 de dezembro de 1991.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicacSo.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992.

MEXO I

EVERARCO MACIEL
EXERCÍCIO DE 1W2

Cri l.tM.M

•NflBMM
: ANEXO A PORTA»!» No. 092 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

F I S C A L :

RECURSOS DO TESOURO Í

C O D I 6 0 !
i

E S P E C I F I C A Ç Ã O
V A L O! NATUKZA ! i

DA ! FTE ! .

A ! l DETALHADO ! T O T A L

3MM_LS£aETARIA DE CULTURA. ESP COTE E COÕTCACAÕ SOCIAL
MtH í SECtti^lA DE CULTURA, ESPOUTE E WWKCACAO SOCIAL

IMK4"'M'-HM j l??™?0- FIAÇÃO, ADAPTAÇÃO, REFORMA E EWIP4CNTO DE
! «IDADES NUSEOLOGICAS DO OISTIITO FEOEIAl

I84K441.IÍÍ.HII ! EXECUÇÃO DE OMAS E EtUIPAJCCTOS DE UNIDADES NUSEOL06ICAS

M48247S.138.MH ! DISSEMINAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
Mlg>47;.13».M«! ! FUNC10tlAI€MTO DAS »lf-HTECg_DtDlST«nO jgEML

;

i 34».» j Mt i

332.144

332.W!

1H.48»!
ll*.«Mí

T O T A L

_^:?íj___fflj7«
! 3X.t44!
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MCXO II EXERCÍCIO DE 1992

t CANCELAMENTO

i «JCXO A POITM1A «Q. 092 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

NATWEZA

; C O O I S O í E S P E C I F I C A Ç Ã O D A

3MM 1 SECKTADIA H CULTURA, ESPOÍTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL

3*N1 i SECKTAIIA DE CU.TWA, ESPOÍTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL

I84824Ó1.»11.»»« ! COKSTKUCAO, AMPLIAÇÃO, ADAPTAÇÃO. «EFOÍHA E EOUIPANEKTO OE
! UNIDADES NUSEOL06ICAS 00 DISTIITO FEDEIAL

M482441.011.0M1 i EXECUÇÃO DE OUAS E EMIIPANENTOS DE UNIDADES MUSEOLOGICAS 3491.36

I8482472.138.00N ! OISSENIIIACAO CULTUML E EDUCACIONAL

«B48J472.138.MM ! FUNCIONAMENTO DAS BIU.IOTECAS DO DISTRITO FEDERAL ! 34W.34

Brasília, 28 de fevereiro de 1992 Página 13

Cri l.ON.M

F I S C A L :
lECWSOS DO TESOUtO !

! V A L 0 1 1

! DETALHADO 1 T O T A L !

; 332.044:

332.044!

j lil.6881

! «N i 110.481 110.488!

í ! ! '
i : ! 221.374!

! ! i t
! Mt ! 221.374 ! 221.376!

T O T A L ! 332.044!
m

PORTARIA SEFP N2 093 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1?»2

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo 12r inciso IV, do Decreto nfi
11.335, de 07 de dezembro de. 1988,

R E S O L V E :

a alteração do Quadro de Detalhamento da

dezenbro de 1991.

de sua publicação.

Despesa do

de 30 de

ANEXO I Cr* 1.000,00

SUPLEMENTAM ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA No. 094 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O D A FONTE V A L O R

DESPESA

34000 SECRETARIA DE ODRAS E SERVIÇOS PUH.ICOS 84.000
34011 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CCILAHDIA 84.000

34011.03070212.017 0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 84.00»

0014 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM CEILAMDIA 3190.14 00 84.000

T O T A L 84.000

*IDal " o» 1.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA No. 094 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA
C O B I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FONTE V A L 0 R

DESPESA

34000 SECRETARIA DE OHMS E SERVIÇOS PÚBLICOS 84 000
34011 REGIÃO ADNIHISTRATIVA IX - CEILANDIA M'ooO

3W11.03070212.017 0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 84.000

0014 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM CEILANDIA 3190.11 00 84.000

T O T A L 84.000

r.-asllivi, 26 de feuereiro Ae- 199!?• i »
• '.CIEL

ANEXO I Cri 1.000,00 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ( ART. 1.65 DA CONSTITUIÇÃO )

SUPLEMENTACAO ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA SEFP No 093 de 27 de fevereiro de 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES
•

C O D I 6 0 E S P E C I F I C A Ç Ã O

50000 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
50002 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

50002.14885381.107 0000 - RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO
SISTEMA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

0001 - RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO
SISTENA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

50002.14880212.049 0000 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

0001 - FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.39

3190.00
3490.30
3490.34

n

020

000
020
020

TOTAL

V A L O R

210.000
210.000

100.000

100.000

110 000

10.000
70.000
30.000

210.000

". Cr« 1.000,00

.amLH&n 'ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA SEFP No 093 de 27 de fevereiro de 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O

.

50000 SECRETARIA DE TRANSPORTES - EMTIDADES SUPERVISIONADAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 110 DISTRITO FEDERAL

50002.14885381.107 0000 - RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS 00
SISTEMA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

0001 - RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO
SISTEMA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

50002.14880212.049 0000 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
RODOVIAS DO SISTENA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

0001 - FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.30

3190.11
3490.39

n

•

(wg

000
020

TOTAL

V A L O R

210.000
210.000

100.000

100.000

110.000

10.000
100.000

210.000

S BIMESTRE DE 1991 Em Cr* 1.000

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITA ARRECADADA

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTARIA
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSF. CORRENTES
OUTRAS REC. CORRENTES

RECEITA DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CREDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
OUTRAS REC. DE CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

DESPESA EMPENHADA
DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENC. SOCIAIS
OUTRAS DESP. CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
OBRAS
OUTRAS DESP. OE CAPITAL

TOTAL DA DESPESA

V A L O R

ANTERIOR

289 777 922
89 783 587
4 062 407

11 872 123
B2 375
253 021

179 996 253
3 728 1S6

7 447 079
7 300 914

2 143
144 042

297 225 021

291 693 884
S7 4>2 336
204 221 548

52 935 017
19 465 679
33 469 338

344 628 901

BIMESTRE

103 761 356
33 884 113
2 501 810
5 1.17 385

27 986
182 191

60 538 629
1 509 242

6 603 452
6 603 452

0
0

110 364 SOS

124 976 935
44 775 260
80 2O1 675

11 727 561
3 663 960
S 063 601

136 704 490

T O T A L

393 539 278
123 667 70O
6 564 217
16 989 508

110 361
435 212

240 534 882
5 237 398

14 050 551
13 904 366

2 143
144 042

407 589 829

416 670 819
132 247 596
284 423 223

64 662 578
23 129 639
41 532 939

4S1 333 397

fonte: Coordenação do Sistema de Contabilidade
N

BRASÍLIA, DF, 03 DE FEVEREIRO DE 1992

EOERÃRDO M^cnL
SECRETARIO OE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N» 095-SEF, DE 27 DE FEVFnFTRn DF laoj
Fixa o valor da Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF diária de
fevereiro e março de 1992.

PORTARIA SEFP NS 094 DE 27' DE FEVEREIRO DE 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em uista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo 12, inciso IV, do Decreto nfi
11.335, de 07 de dezembro de 1988,
R E S O L V E :

1 Aprouarr na forma dos anexos I e II,
* alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Regiào Administrativa IX - CEILflNDIA, aprouado pela
Portaria SEPLAN/SEF nfi 170, de 30 de dezeubro de 1991.

II Esta Portaria entr
de sua publicação.

IIX Reu°9'al" -s<frio.

Braslliar 27 de fe

eu uigor na data

disposições em contrá-

iro de 1992.

IEL

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO de suas

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 199 do

Decreto-lel na 82, de 26 de dezembro de 1966, com a re_

dação do art. 32 da Lei n! 222, de 27 de dezembro de

1991,

R E S O L V E :
I - A expressão monetária da Unidade Padrão do Di£

trito Federal - UPDF diária, no período de 28 de fevereiro a 04 de

março de 1992, será a seguinte:

a) 28 de fevereiro Cr$ 1O9.506,62

b) 29 de fevereiro Cr$ 109.506,62

c) l5 de março Cr$ 109.506,62

d) 02 de março Cr$ 109.506,62

e) 03 de março Cr$ 109.506,62

f) 04 de março Cr$ 111.404,52
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blicaçao.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

d/ftÍARDO |MA EL

PORTARIA N** 096/-SEF, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1992

Fixa, para o mês de março de
1992, o valor da Unidade Pa
drão do Distrito Federal
U P D F.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no art.

199 do Decreto-lei n°- 82, de 26 de dezembro de 1966,

com a redaçio do art. 3= da Lei n"- 222, de 27 de dezem
bro de 1991,

R E S O L V E :

I - A expressão monetária da Unidade Padrão do Dis

trito Federal - UPDF mensal de março de 1992 é fixada no valor dê

Cr$ 109.506,62 (CENTO E NOVE MIL, QUINHENTOS E SEIS CRUZEIROS E SÉS

SENTA E DOIS CENTAVOS), com base na variação do IPC/IGPM do m?s de fé"
vereiro de 1992.

blicaçao.
Esta portaria entra em vigor na data de sua pu

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

EVERARDOjMACIEL

PORTARIA SEFP N« 061 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo art. l-, inciso IV, do Decreto

ns 11.335, de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos anexos I, II, III

e IV, alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria

de Segurança Pública, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF ne 170, de

30 de dezembro de 1991.

de sua publicação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1992

'ERARDO MACIEL

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO DO ORIGINAL, PUBLICADO

NO DODF Ní> 037, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992"

EU Cr» 1.000,00
ANEXO I

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DO TESOURO
ANEXO A PORTARIA Ho. 041 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992 .̂.

CÓDIGO

22000

22001

22001.04301742.05fi

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

0001 FUNCIONAHENTO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.08

FT

09

. T O T A L

100.000

100.000

100.000

100.000
100.000

100.000

D! Cr» 1.000.00
ANEXO II

ORCAHENTO DA SEGURIDADE SOCIM.
SUPLEhENTACAO

ANEXO A PORTARIA Ito. 041 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992 ^

CÓDIGO

22000

22001

22001.15824952.il*

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SESURANCA PUBLICA

0000 ENCARGOS CON IMATIVOS E PENSIONISTAS

0005 PAGAMENTO DE PESSOAL 1HATIVO DA POLICW CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.08

FT

09

TOTAL

T O T A L

100.000

100.000

100. 00(

100.000
100.000

100.000

AHEXO III E" Cr» 1.000,00

CANCELAMENTO ORCANENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA No. 041 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000

22001

22001.04301742.058

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 POLICIAMENTO DE NATUREZA CIUIL

0001 FUNCIONAHENTO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.11

n

09

T O T A L

100.000

100.000

100.000

100.000
100.000

100.000

AHEXO IV m CR» 1.000,00

CANCELAMENTO ORCAHEHTO DA SEGURIDADE SOCIAL

AHEXD A PORTARIA No. 041 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000

22001

22001.15824932.1»

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0005 PAGAMENTO DE PESSOAL IHÍTIVO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.01

r

09

T O T A L

100.000

ICO. 000

100.000

100.000
100.000

100.000

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO DO ORIGINAL, PUBLICADO

NO DODF N9 037, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992"

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:
DESIGNAR ANTÓNIO CARLOS CORREIA DE ALMEIDA, matrícula n°

01.961-5, Inspetor de Saúde, Classe Especial, Padrão III, Referência 03-H, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARCO POLO DE OLI-
VEIRA ANTUNES, matrícula n° 21.734-4, Chefe da Inspetoria de Saúde de
Brasília, Código DFG-10, do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Se-
cretaria, no período de 24.02 a 23.03.92, por motivo de férias regulamentares
do titular.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 17 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004(de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181,de 31 de janeiro de 1990,



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 28 de fevereiro de 1992 Página 15

RESOLVE:
DESIGNAR MARIA DA SOLEDADE BISPO REIS, matrícula n° 33.702-1,

Técnica de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Referência 12-B, do
Quadro de Pessal do Distrito Federal, para substituir NATAL NUNES DE
OLIVEIRA, matrícula n° 07.480-2, Código DFG-02, Chefe da Seção de Cadas-
tro de Saúde do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Secretaria, no
período de 03 a 22.02.92, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 17 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004.de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 22 de janeiro de 1992 que designou
MARIA ÁUREA DE SOUZA LIMA, matrícula n° 31.153-7, para substituir o
Chefe da Seção de Cadastro de Saúde do Departamento de Fiscalização de Saú-
de desta Secretaria.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, DA SECRE
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competên-

xcia outorgada pelo Senhor Secretária através da Portaria n° 003, de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, MÁRCIO MAR-
TINS, Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n°
33.686-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LUIZ PE-
REIRA DE CASTRO, Chefe da Seção de Desenho Técnico, DFG-02, da Divisão
de Cálculos e Instalações, do Departamento de Arquitetura, da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, por motivo de férias regulamentares no período de
04.03. a 02.04.92.

Brasília, 26 de fevereiro de 1992

ELIANE RANGEL SILVEIRA

DEPARTAMENTO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° (WGDE 24 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo 1°, item IV, do artigo 2° do Decreto n°
5.004 Âe 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608ide 08 de feve-
reiro de 1982, MÁRCIA BRONZATTI, matrícula n° 33.670-X, Analista de Ad-
ministração Pública, 3a Classe, Padrão I, para substituir HILMA AMARAL
AFONSO DOS SANJTOS,matrícula n° 24.446-5, Chefe da Seção de Consulta
Prévia, Símbolo DF-05, da Divisão de Exarie e Aprovação de Projetos, desta
Região Administrativa, no período de 17.02 a 17.03.92, por motivo de férias re-
gulamentares do Titular.

Brasília, 24 de fevereiro de 1992
OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO N° 077 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER o benefício do Salário -Família ao funcionário abaixo
conforme certidão apresentada <a partir de 01 de janeiro de 1992.

NOME: HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO VIANA
MATRÍCULA: 32.771-9
DEPENDENTE: ADRIELLE GONÇALVES VIANA, filha, nascida em
09.03.91

Brasília, 25 de fevereiro de 1992
OSWALDO DE SOUZA E SILVA FILHO

substituto

ORDEM DE SERVIÇO N° 078.DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538.de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER o benefício do Salário -Família, ao funcionário abaixo
com base no artigo 197 da Lei n° 8.112/90 Seção II, conorme certidão
apresentada em 21.02.92.

NOME: JOSÉ ODERMO DE SOUZA
MATRÍCULA: 22.364-6
DEPENDENTE: FERNANDO ODERNO CARVALHO DE SOUZA, filho nas-
cido em 15 de fevereiro de 1992.

Brasília, 25 de fevereiro de 1992

OSWALDO DE SOUZA E SILVA FILHO
Substituto

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo emvista o disposto no artigo 1°, inciso
II, do Decreto n° 12.555 e Ordem de Serviço de 1° de agosto de 1990, da Subse-
cretária de Articulação das Administrações Regionais

RESOLVE:

NOMEAR a servidora GLÓRIA EMILIANA S. DE OLIVEIRA, Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Referência 12B, matrícula n°
33.807-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Chefe da
Seção de Promoções, Símbolo DFG-05, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo
da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, do Departamento das Ad-
ministrações Regionais, por motivo de férias do titular, no período de 28.02. a
18.03.92.

Núcleo Bandeirante-DF, 24 de fevereiro de 1992

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de
1989 de acordo com o que dispõe os arts. 1° e 2°, inciso I, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR LENA COSTA DA ROCHA, Auxiliar de Administração Públi-
ca, matrícula n° 34.038-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs-
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tituir MARIA EVA DÁS DORES DE DEUS, matrícula n° 23.293-9, Chefe da
Seção de Expediente do Gabinete, Código DFG-02, da Secretaria de Agricultu-
ra, por motivo de férias regulamentares no período de 04.03 a 23.03.92.

Brasília, 26 de fevereiro de 1992

P/NURI ANDRAUS GASSANI

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item III, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Concurso Público, con-
forme Edital n° 268/91-IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 004, de 07 de janeiro de 1992

7
RESOLVE:

Nomear para o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da Carreira
Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por ordem de classifi-
cão no referido Concurso Público/

CLASSIFICAÇÃO
62°
64°
66°
68°

NOME

MÁRCIO ANTÓNIO DA SILVA GOMES
ANDREIA RIBEIRO DOS SANTOS
JOSÉ RONALDO DA MOTA
MARCELO JOSÉ SOARES

Brasília, 25 de fevereiro de 1992

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D F E
ENTORNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo item I, letra "j", da Portaria n° 001/86-SICT, de 11 de de-
zembro de 1986 e de conformidade com o que dispõe o artigo 11, inciso II, § 3°
do Decreto n° 13.708/91, de 27 de dezembro de 1991,

r RESOLVE:

Designar AURILENE DE SOUSA, Auxiliar de Administração Pública,
matrícula n° 30.732-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal-para EXECU-
TOR do Termo Padrão de Contrato n° 11/89, celebrado entre ol)istrito Fede-
ral, através desta Secretaria e a firma ECODATA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. (Processo n° 160.000.055/92).

EVANDRO KALÚME PIRES

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e nos termos da Delegação de Competência que lhe confere o item
l, letra "n", da Portaria n° 001/86-SICT, de 11 de dezembro de 1986, com nova
redação dada pela Portaria ° 006/89-SICT, de 20 de julho de 1989,

RESOLVE:

Designar CRISTINA DESIA CORRÊA DEL PELOSO, matrícula n°
31.159-6.para substituir OLÍVIA KANZLER, Gerente do Projeto Comercial I,
Código DFG 11, da Coordenador ia do Programa de Desenvolvimento Comer-
cial da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Federal, no pe-
ríodo de 05.03 a 24.03.92, por motivo de férias.

EVANDRO KALÚME PIRES

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N? i }1- , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuiçpes regimentais, e nos termos da Resolução n<? 013/

91,

R E S O L V E :

DISPENSAR FRANCISCO BARROS MACIEL da função de Assessor Tecni,

co II, GF-3 , na Coordenadoria de Cargos e Salários - 1^ Secretaria.

Brasília,â. Vde fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? !>& , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distritq Federal, no

uso de suas atribuiçpes regimentais, e nos termos da Resolução n? 013/

91,

R E S O L V E :

DESIGNAR FRANCISCO BARROS MACIEL para exercer a função de As -

sessor Técnico I, GF-2, na Divisão de Desenvolvimento de Recursos Huma

nos - l s Secretaria.

Brasília,»*Vde fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? 1>3> , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distritp Federal, no

uso de suas atribuiçpes regimentais, e nos termos da Resolução n? OU/

91,

R E S O L V E :

DISPENSAR CANTÍDIO DE FREITAS MUNDINN NETO da função

Assessor Técnico II, GF-3 , - Coordenadoria de Seguri,

Secretaria.

Brasília,c2Vde fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N? Í.VM , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

• 7 de suas atribuiçpes regimentais, e nos termos da Resolução n' 01 V

9t,

R E S O L V E :

DESIGNAR CANTÍDIO DE FREITAa rtUNUíNN NETH para exercer a fun

cão de Assessor Técnico I, GF - 2 , na Divisão de Seguridade Social

15 Secretaria.

Brasília,d^-de fevereiro ue 1092.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" i}S , DE l')92.

O Presidente da Camará Legi si n t. iva do Distrito Foilcrnl, nt>

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n" 01.l/

91,

ATO DO PRESIDENTE N* l» , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n<> 013/

91 ,

R E S O L V E :

DISPENSAR LÂNIA APARECIDA DA COSTA da função de Auxiliar de

Administração I, CF-6 , da Coordenadoria de Cargos e Salários -

cret.ari a .

Brasília, <3> de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n" 01 3/

91,

R E S O L V E :

DISPENSAR VERA LÚCIA VIANA DE SOUZA da função de Assessor

Técnico II, GF-3,- na Coordenadoria de Cargos e Salários - 1? Secre-

taria.

Brasília, J} de fevereiro de l»92.

^
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N9 !>£> ( DE 1992.

'O Presidente da Câmara L e g i s l a t i v a do D isl ri to Federal , ,,o

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n° 01 3/
91,

R E S O L V E :

DESIGNAR VERA LÚCIA VIANA DE SOUZA para exercer a função de

Assessor Técnico I, GF-2, na Divisão de Seguridade Social - l? Secreta

ria.

Brasília, d^-de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

R E S O L V E :

DESIGNAR LÃNIA APARECIDA DA COSTA para exercer a função de

Assistente Técnico II, GF-5, na Divisão de Cadastro e Pagamento de Pe^

soai - 1 ? Secretaria.

Brasília,J^. de fevereiro de 1992.

\rS espL~><~~-J
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 1^3 , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n<? Ò1.1/
91,

R E S O L V E :

•

O
DISPtNSAR ADELSON RAMOS DA SILVA da função de Assistente

Técnico II, GF-5, na Coordenadoria de Cargos e Salários - 15 Secreta-

ria.
•

Brasília, J ̂ -de fevereiro de 1992.

/

• 0~r^ *
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

•Premente,, v QJKiWAYa
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ATO DO PRESIDENTE N" -̂  , DK 1992-

O President í- da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso do suas at i i l)u i cn-os reg i men t a í s , e nos termos da Resolução n° 01.l/

91 ,

R E S O L V E :

DESIGNAR ADELSON RAMOS DA SILVA para exercer a função de

Assistente Técnico l, CF-4, na Divisão de Cadastro e Pagamento de

Pessoal - 1a Secretaria.

Brasil ia ,ol Vdo fevereiro rle 1002.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? 1SL , DE 1992.

O Presidente da câmara LeRÍslativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, c nos termos da Resolução n" 01. l/

91 ,

R E S O L V E :

EXONKRAR MADALENA ALVES MOREIRA do cargo em comissão de

Seci^etário, FD-2, da 1^ Secretaria.

Brasília ̂33- de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" 1&& , |)E 1992.

" 'Vosidonte „., c-mat.;, ,.,.Ris|f,Uvi, |lo |)ÍS|I..,0 ,-(.(|ci.a]i

' "tribuiçõ.s remontais, e nos termos da Kos,,l,,ção n"

K E S O L V E :

DESIGNAR MADALENA ALVES MOREIRA pa-a exercer a função de

Assistente Técnico II. GF-5, na Divisão de Cadastro e Pagamento de Pés

soai - 19 Secretaria.

: 3. i IO

llrasíl ia. 3} de fi-v,.,-,. j ,.„ ,|(.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

l 002.

ATO DO PRESIDENTE N" 1Í3 , D li 1992.

O Presidente d n câmara L e g i s l a t i v a do D i s l . r i l o Fodc r . i l , no

uso de sujs a t r i bu i ções r e g i m e n t a i s , e nii.s Lermos d.i R e s o l u ç ã o n" O I T . /

91 ,

R E S O L V E :

DfSPIÍNSAR ROSSANA DE TOLEDO SALES da função de A u x i l i a r du

dministração I, GF-6, na Coordenador ia de Seleçao e Treinamento - l"

ecrotar i a.

Brasília,J)- de fevereiro do 1<)02.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' l , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos t.ermos da Resolução n° Ol.l/

91,

R E S O L V E :

DESIGNAR ROSSANA DE TOLEDO SALES para exercer a função de

Assistente Técnico II, GF-5 , na Divisão de Seguridade Social - l 9 Secre

taria .

Brasil ia ,(3} de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? l&S , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resoluaçao n"

01.3/91 ,

R E S O L V E :

DESIGNAR FRANCISCO GOMES DE FIGUEIREDO p.u a exercer a fun-

ção de Auxiliar <lc Administração II, GF-7, na Assessoria de Comunica^

cão Soeial.

Brasil ia ,JV de fevereiro de 1992.

J^&sj*~< '
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

President e
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ATO DO PRESIDENTE N? 1& , DF. 1992.

O Prós ideut c da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso de su.as ai r i hu icoes regimentais, e nos termos da Kcsuluçao n

R E S O L V E :

NOMPAK JOÃO CARLOS FE1TOSA para ocupar o cargo em comissão

do Sreret ário , IC-2. no Gabinete da V ice-Prcsiden< i a.

Brasi l ia , J}- de fevereiro de 1992.

Drpntado SALVIANO GUIMARÃES

Prós i denl e

ATO DO PRESIDENTE N » ifl}. , DE 1992.

O P r e s i d e n t e da Camará L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Federa l , no

uso de suas a t r i b u i ç õ e s r eg imen ta i s , c nos tornr is da R e s o l u ç ã o n" C?5/

f> i .

R E S O L V E :

M1MF.AR SANDYA TÂNIA MIRANDA LEITE pá, a ocupar o cargo cm

comissão de Auxiliar do Gabinete, FC - l, no (iabinoto do Deputado .Io -

nas Vet t orar i.

Rr 'silia , â.\ de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? ItfS, DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal. no

uso di- suas atribuições regimentais, considerando a Resolução n° 0.35/

«l e o Alo u° 006/91 ,,da Mesa Dirctora.

R E S O L V E :

FXHNF.RAR, a pedido, MARIA DO SOCORRO DE MOURA SILVA do car-

go de Assessor Parlamentar, FS-II,do Gabinete da Deputada Maria de

l,ou rdes Abad i a .

Brasil, ia, <3 l- de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presi dente

ATO DO PRESIDENTE N» 048, DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n°- 035/91,

H E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DARIONE DE MELO SILVA do cargo em

comissão de Assessor Parlamentar, FS-2, do Gabinete do Deputado

Maurílio Silva, a partir de 13.03.92.

Brasília, 04 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no

DODF de 06.02.92.

ATO DO PRESIDENTE N» 082, DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n« 038/92, e Ato da Mesa Dire tora n« 006/92,

R E S O L V E :

DESIGNAR DALVANI RODRIGUES DA SILVA PONCIANO para exer-

cer a função de Assessor Técnico I, GF-1, na 1a Secretaria/FASCAL.

Brasília, 12 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no

DODF de 13.02.92.

ATO DO PRESIDENTE N« 114, DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução
n« 035/91,

R E S O L V E .

EXONERAR ANTÓNIO JOAQUIM DA SILVA NASCIMENTO do cargo

em comissão de Assessor Parlamentar, FS-1, do Gabinete do Deputado

Cláudio Monteiro.

Brasília, 14 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Republicado por haver saído com incorreção do origina], publicado

no DODF de 18.02.92.

ATO DO PRESIDENTE N* 115, DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suaŝ  atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n« 035/91,
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R E S O L V E :

NOMEAR ANTÓNIO JOAQUIM DA SILVA NASCIMENTO para ocupar

o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, FS-3, no Gabinete do

Deputado Cláudio Monteiro.

Brasília, 14 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Republicado por haver saído com incorreçâo do original, publicado no

DODF de 18.02.92.

ATO DO PRESIDENTE N» 134, DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n°- 016/91,

R E S O L V E :

EXONERAR LUIZ DE OLIVEIRA GOMES NETO do cargo em comis-

são de Secretário Parlamentar, FS-3, da Liderança do Bloco Liberal

Progressista.

Brasília, 19 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Republicado por haver saído com incorreçâo do original, publicado no

DODF de 21.02.92
AP/smag

08 - REQUERIMENTO NB 190/91

DELI B E R A Ç I O : A p r o v a d o .

09 - R E Q U E R I M E N T O Nfl 491/91

D E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d o .

10 - R E Q U E R I M E N T O NB 492/91

D E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d o .

11 - REQUERIMENTO NB 502/92

DELIBERACÍO: Aprovado.

12 R E Q U E R I M E N T O NB 503/92

O E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d o .

13 R E Q U E R I M E N T O NB 505/92

O E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d o .

14 - R E Q U E R I M E N T O NB 508/93

D E L I B E R A Ç I O : Não acatado.

15 OF.DRH - 1i SEC.

DELIBERAÇIO: Aprovado.

1B - Cl NB 063/95

D E L i B E R A Ç I O : P e l o a r q u i v a m e n t o .

17 - E X P E D I E N T E S P A R A H O M O L O C A Ç I O

R E C U I S I Ç B E S :

D E L I B E R A Ç I O : H o m o l o g a d a s .

Nada m a i s havendo a tratar, o Senhor Presidente
e n c e r r o u a r e u n i ã o , da q u a l , eu, , L U I Z
VASCONCELLOS, secretariei e l a v r e i a presente Ata que vai
a s s i n a d a por todos os D e p u t a d o s presentes.

B r a s í l i a - O F , 12 de f e v e r e i r o de 1932

SÍNTESE DA ATA DA Sá. REUNIIO/92 DA MESA D I R E T O R A DA C A M A R Á
L E G I S L A T I V A DO D I S T R I T O F E D E R A L R E A L I Z A D A NO DIA 12 DE F E V E R E I R O
DE 1992.

PRESENTES: Deputado S a l v i a n o G u i m a r ã e s
Deputado Tadeu R o r i z
Deputado Pedro C e l s o
Deputado José O r n e i Ias
.Deputado José E d m a r

l - ASSUNTOS EM PAUTA

•

01 - I N D I C A Ç I O NB OB7/92

DELIBERAÇIO: aprovada.

02 I N D I C A Ç I O NS 006/91

D E L I B E R A Ç i O ! A p r o v a d a ,

Pres i dente
V i c e - P r e s i d e n t e
1o. Secretár i o
2o. Secretário
S u p l e n t e da Mesa

D e p u t a d o S A L V I A N O G U I M A R I E S
Pr e s i dente

V i ce-Pres i den

Deputado J O S É O R N E L L A S
Secretár i o

/ .
XL/puta dd PEDRC

1B Secrets
CELSO

r i o

V

D e p u t a d o JOSÉ E D I M A R
S u p l e n t e da Mesa

03 - I N D I C A Ç I O NB 007/91

O E L I B E R A Ç I O : Aprovada.

04 I N D I C A Ç I O NB 010/91

D E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d a .

05 - I N D I C A Ç Ã O NB 014/91

D E L I B E R A Ç I O : A p r o v a d a .

06 PR O J E T O DE R E S O L U Ç Í O NB 093/91

D E L I B E R A Ç I O : E n c a m i n h a d o , p r e l i m i n a r m e n t e , à C o m i s s ã o de
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ,

07 - R E Q U E R I M E N T O Np. 483/91

D E L I B E R A Ç I O : E n v i a i - o f í c i o do Sr. Presidente ao
G o v e r n a d o r do D i s t r i t o F e d e r a l . /-,

i / ! l /

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que f.
rã realizar a seguinte licitação:

Aquisição de material (COPA e LIMPEZA)
- CONVITE N° 011/92
Abertura em 12/03/92, as 10:00h

Informações e copia do convite serão fornecidos, diariamente, das 08:31
às 12:30h e das 14:00 às 18:00h, até a véspera da abertura do respectivo convite, m
sala C-50, bloco "C", no andar térreo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, m
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Parque Rural.

Brasília-DF, í + de fevereiro d&-'1992.

\ .AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

CONVENÇÃO REGIONAL DA IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA
DO PLANALTO CENTRAL
EXTRATO DO ESTATUTO

A CONVENÇÃO REGIONAL DA IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA DO
AVIVAMENTO — (CORICEA) — É uma organização religiosa filantrópica,
sem fins lucrativos(com sede provisória na QNN 23 CONJUNTO I LOTE 05
Ceilândia Oeste e fórum em Brasília-DF, tempo indeterminado, finalidade: su-
pervisionar as atividades espirituais de seus filiados, administrar seu patrimó-
nio, exigir que seja cumprido o art 5° inciso VI da Constituição do Brasil, liber-
dade de culto, fundar, administrar e custear estabelecimentos educativos,obras
de ação social, organizar e emancipar igrejas locais e fundar, administrar no-
vas igrejas, A diretoria é composta de Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° Se-
cretários, 1° e 2° Tesoureiros. Compete ao Presidente representar civil, ativa,
passiva, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE. Em caso de dissolução, os
bens serão repassados para a (CONICEA). Só poderá ser reformulado, no todo
ou em parte, pela CONICEA, com convocações especialmente para esse fim,
OBSERVADO O DISPOSTO NO a|t. 90.

PresidenteJ?R. DARCI VAZ TOSTA
(DAR Cr$ 14.839,00)

EDITAIS, AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, através da

Comissão de Licitação — CÇÁ, situada no SCS — Quadra 4 — Bloco A — Lotes
^106/136, em Brasília-DF, toMa público que receberá os invólucros contendo as
propostas referentes às Tomadas de Preços de Material n°s TPM-005/92-CEB,
às 09:00 horas do dia 16.03.92, para aquisição de material de expediente,
TPM-006/92-CEB, às 10:30 horas do dia 16.03.92, para aquisição de lâmpadas e
luminárias a vapor de mercúrio, reatores, soquetes de porcelana, eletrodutos
de polietileno e testes de tensão neon,TPM-007/92-CEB, às 14:30 horas do dia
16.03.92, para aquisição de elo fusível diazed, fusível NH e chave fusível,
TPM-Q08/92-CEB, às 15:00 horas do dia 16.03.92, para aquisição de postes de
concreto armado, cinta de aço, sela para cruzeta, suporte aço zincado, isolador
pino, alça e emenda preformada e parafuso máquina aço zincado,
TPM-009/92-CEB, às 16:00 horas do dia 16.03.92, para aquisição de cabo e fio
de^cobre, TPM-010/92-CEB, às 09:00 horas do dia 17.03.92, para aquisição de
conetor parafuso, paralelo^ terminal e emenda compressão, luva termocontrátil
e pasta anti-óxida, TPM-011/92-CEB, às 10:00 horas do dia 17.03.92, para aqui-
sição de escada singela e extensível e TPM-012/92-CEB, às 10:30 horas do dia
17.03.92, para aquisição de cabo de alumínio isolado. Os Editais encontram-se
à disposição dos interessados no endereço acima descrito, onde poderão obter
informações complemenMres, das 14:30 às 17:00 horas, devendo candidatar-se
firmas cadastradas na ClfB.

IRACEMA MARQUES DA LUZ
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO

Avisamos aos Senhores interessados em participarem da Tomada de Preços
n° 052/92 Processo n° 061.000469/92 .com abertura prevista para o dia
13.03.92, que a mesma está CANCELADA, tendo em vista que os materiais es-
pecificados no PCM n° 4001/92, serão adquiridos pelo Governo do Distrito Fe-
deral e repassado ao Hemocentro. No caso de dúvidas, procurar a CPL/FHDF,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000, bloco "B"-60, sala 340, no horário das
07:30 às 13:30, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

CELI RODRIGUES MARQUES
Presidente-Substituta

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» 061.00759/91

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo designado pela Ins-

trução de 19.12.91, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do DF, publi-
cado no DODF em 26.12.91, em atendimento ao disposto no § 2° do artigo 222
da Lei n° 1.711/52,

CITA, pelo Presente Edital, a servidora MARIA HELENA MUNOZ NO-
GUEIRA, Agente Administrativo, matrícula n° 125940-7 que se encontra em
lugar incerto e não sabido, parado prazo de 15 (quinze) dias,a partir da publi-
cação deste no DODF e em Jornal de Grande Circulação no DF, comparecer à
Sede da Comissão de Processo Administrativo, a qual se reúne no Auditório do
DRH-FHDF, Ed, Venâncio 2000, Bloco 60, 3° andar, Brasília-DF, a fim de
apresentar defesa escrita no Processo n° 061.00759/91, a que responde sob a
alegação de abandono de cargo.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

PRESIDENTE DA COMISSÃO

SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS DE
PASSAGEIROS EM KOMBIS E SIMILARES DO DISTRITO FEDERAL

CÕC (MF) 03630685/0001.55

C_0_M_y_N_I_C_A_£_Ã_0

SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS DE PASSAGEIROS EM KOMBIS E SI

MILARES DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos Sindicalizados que no dia

07 de março de 1992 das 08:30 às 13:00 horas, haverá eleições para es

colha de Delegado Sindical e Suplente, nos setores de Samambaia, Para

noa e Sobradinho I e II, conforme determina os artigos 13 e 14 do Es

tatuto da Entidade, os candidatos que preencherem os requisitos dos

arts. anteriores deverão procurar a sede do Sindicato até o dia 05-

03-92.

CÍCERO EXPEDITO BANDEIRA ALVES

- PRESIDENTE -

( M DARCR$ l"'
1"'00

SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS DE
PASSAGEIROS EM KOMBIS E SIMILARES DO DISTRITO FEDERAL

CGC (MF| 03636685/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS DE PASSAGEIROS EM KOMBIS E

SIMILARES DO DISTRITO FEDERAL, convoca o Sindicalizado em Geral, para

uma Assembleia Geral Extraordinária, à realizar-se às 09:00 horas do

dia lide março de 1992, ao lado do Estádio Mane Garrincha, para tra

tar de assunto relacionado com Edital de Licitação e outros assuntos

de interesse da classe.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 1992

CÍCERO EXPEDITO BANDEIRA ALVES

- PRESIDENTE -

( DAR CR$ 9.372,00 )

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 19/02-CL-SAT - TOMADA DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE
MÁQUINA COPIADORA
CLASSE: 9718
DATA: 16.03.92 - HORÁRIO: 15:00 horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração e
Trabalho do Distrito Federal torna público que na data e horário acima indica-
dos, na sala de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
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nesta Capital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e
proposta de interessados na prestação de serviços de que trata o Edital
epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida no Serviço de Registro Cadastral de Habi-
litação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário de
13h às 18h.

Brasília, 26 de fevereiro de 1992

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP tor-
na público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente-
IEMA/SEMATEC a Licença de Operação para a atividade de exploração de
cascalho laterítico na Jazida das Mangueiras e Jazida Vale do Amanhecer, em
Planaltina e a Jazida próxima ao Paranoá.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

GILSON DE ALBUQUERQUE SOARES
Chefe do Gabinete

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NOVACAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 009/92 - CELIC, PARA EXECUÇÃO TOTAL,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MON-
TAGEM E ACABAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES, DE UM CENTRO
INTEGRADO DE APOIO À CRIANÇA - CIAC, NO SETOR RESIDENCIAL
LE£TE, LOTE ESPECIAL N° 03, EM PLANALTINA - DISTRITO
FEDERAL.

"ADIAMENTO"

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epígrafe que a
mesma foi adiada para as 09:00 horas do dia 11.03.92, permanecendo inaltera-
das as demais cláusulas do Edital.

MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da CELIC

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NOVACAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 010/92-CELIC, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MONTA-
GEM E ACABAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES, DE UM CENTRO IN-
TEGRADO DE APOIO À CRIANÇA - CIAC, NA ÁREA ESPECIAL I EX-
PANSÃO SOBRADINHO II - EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

ADIAMENTO

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epígrafe que a
mesma foi adiada para as 09:00 horas do dia 12.03.92, permanecendo inaltera-
das as demais cláusulas do Edital.

MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da CELIC

í

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NOVACAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 011/92-CELIC, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MONTA-
GEM E ACABAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES, DE UM CENTRO IN-
TEGRADO DE APOIO À CRIANÇA - CIAC, AVENIDA CONTORNO - LO-
TES 14/15 - NÚCLEO BANDEIRANTE - DISTRITO FEDERAL.

ADIAMENTO

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços n° 011/92-CELIC que
a mesma foi adiada para às 09:00 horas do dia 13.02.92, permanecendo inalte-
radas as demais cláusulas do Edital.

ADV° MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da CELIC

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - NOVACAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Tomada de Preços
abaixo, que será realizada na Sala de Licitação da Gerência Especial de Arga-
massa Armada, situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B" Conjunto da
NOVACAP, em Brasília - Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 014/92-CELIC — Para aquisição de cimento, para a
Fábrica de Argamassa Armada.

DATA: 16.03.92.
HORÁRIO: 10:00 horas.
VALOR DO EDITAL: Cr$ 9.756,00.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na CELIC.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da CELIC

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Tomada de Preço abai-
xo, que será realizada na Sala de Licitação, no Edifício-sede da NOVACAP, si-
tuada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília — Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 014/92-CPL/PRES-MAT. - Para aquisição de PE-
ÇAS PARA TRATOR TOBATTA.

DATA: 16.03.92
HORÁRIO: 09:00 horas
VALOR DO EDITAL: Cr$ 12.148,00

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na CPL.

Brasília, 27 de fevereiro de 1992

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL

LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal-DER/DF tor-
na público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente-
IEMA/SEMATEC a Licença de Operação para explotação de cascalho laterítico
das seguintes jazidas: J-286, J-287, J-288 e J-291, localizadas no Núcleo Rural
de Sobradinho II — Cabeceira do Córrego Moji, destinadas à pavimentação das
rodovias DF-420 e DF-330; e J-121 e J-296, localizadas junto à DF-430, respecti-
vamente, na Cabeceira do Córrego Capão da Onça e na margem do Ribeirão
Rodeador, destinadas à pavimentação das rodovias DF-430 e EPCT,Não foi de-
terminado o estudo de impacto ambiental.

FABER CASAL
Chefe de Gabinete do DER-DF

Respondendo

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL
DIRETORIA DE PESSOAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE
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OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: cancelar o Concurso Públi-
co para o Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde, da Polícia Militar do
Distrito Federal, objeto do Edital n° 011/91-PMDF, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 199, de 08 de outubro de 1991; devendo os candidatos
inscritos no referido Concurso comparecerem à Diretoria de Pessoal (DP-5), da
PMDF, para receberem a restituição dos valores gastos com as inscrições.

Quartel no SAISQ em 25 de fevereiro de 1992

ALMIR MAIA RIBEIRO - Cel - QOPM
Comandante-Geral

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N» 030/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS (DIVERSOS, LEITE E PRODUTOS
LÁCTEOS, CARNE, PEIXE E PÃO).
CLASSES: 0101 - 0106 - 0108 - 0109 - 0110 - 0111 - 0112 - 0114 - 0115.
DATA: 20.03.92 - HORÁRIO: 14:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

EDITAL N° 031/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS.
CLASSE: 0113
DATA: 20.03.92 - HORÁRIO: 17:00 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público para conheci-
mento dos interessados que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
Qe material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste —
SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 10 às 16 horas, de segunda a
sexta-feira.

Valor de cada Edital: Cr$ 5.000,00.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 1992

FLÁVIO MOACYR DA SILVA E SÁ - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SINDA - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

0 PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO DIS-
TRITO FEDERAL - SINDA/DF, nos termos do artigo 25 do Estatuto Social,
convoca ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da entidade, pelos moti-
vos e condições que seguem:

a) DIA E HORA - 05 de março de 1992 às 17:00 h .
b) LOCAL - CLN 402 - bl. A - sala 05, nestaCapital (sede do sindicato)
c) PARA DELIBERAR SOBRE OS SEGUINTES ASSUNTOS DA PAUTA

DO DIA:
1 — Da decisão ad referendum da Diretoria do sindicato sobre a Contribui-

ção Sindical
2 ,— Balancetes de novembro/91, dezembro/91 e janeiro/92
3 — Jeton para reunião de Diretoria
4 — Aquisição de computador e acessórios já aprovados pela Diretoria
d) Não havendo quorum em primeira chamada às 17:00 horas haverá a se-

gunda chamada às 17:30 horas^om qualquer número de presenteie instalará
a Assembleia.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 1992

MARTINHO COURA

SINDA - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO DIS-
TRITO FEDERAL SINDA/DF, tendo em vista os artigos 25 e 52 do Estatuto
Social, convoca ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, especificamente
para deliberar sobre a CRIAÇÃO DE CARGOS DE DIRETORIA. e ALTE-
RAR AS DENOMINAÇÕES DE ALGUNS CARGOS DA ATUAL DIRETO-
RIA, que será realizada no dia 06 de março de 1992, às 17:00 horas, em primei-
ra chamada, sendo que às 17:30 horas haverá uma segunda chamada, para de-
liberarem sobre os assuntos em epígrafe: com qualquer quorum, a ser realiza-
da na CLN 402 - bl. A - sala 05, nesta Capital.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 1992

MARTINHO COURA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

DOS^ TERRITÓRIOS

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO
DF

EDITAL DE CITAÇÃO
(com prazo de 30 dias)

A Doutora ADELITH CASTRO DE CARVALHO LOPES, Juíza de Direito
da Quarta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório, sitos no Anexo do Palácio da Justiça, 5°
andar, Praça do Buriti, Brasília-DF, tem andamento uma ação ORDINÁRIA
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE IMÓVEL, n°
6597/91, proposta por COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
TERRACAP contra ESPÓLIO DE VALERIANO SANTANA, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. VALMY SANTANA. Com funda-
mento em inadimplência contratual objetivando a rescisão de contrato c/c rein-
tegração de posse cujo objeto é o imóvel denominado Lote 09, destinado a Co-
mércio do Bloco "A", Praça 04, Entrequadra do Setor Sul Comercial do GA-
MA/DF. E constando dos autos que o réu se encontra em lugar incerto e não sa-
bido, expediu-se o presente, com prazo de 30 (trinta) dias, após o qual fica o mes-
mo citado para contestar a ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente
de que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pela autora. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei, correndo o prazo após a primeira publicação. Dado e passado nesta
cidade de Brasília-DF, aos doze dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e dois. Eu, Bela EDLEUZA MARIA DE SOUZA. Diretora de Secreta-
ria, o subscrevo.(a) ADELITH CASTRO DE CARVALHO LOPES. Juíza de
Direito.

Dra. ADELITH CASTRO DE CARVALHO LOPES
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
2a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

!
EDITAL N° 001/92

TCDF - 3.146/88 - pelo presente Edital fica NOTIFICADA a Sr a. MARIA
SEVERINA ALVES DE SOUZA, ex-servidora da Sociedade de Abastecimento
de Brasília S/A para.no prazo de 30 (trinta) dias.contados da data de publicação
deste, efetuar o recolhimento da importância de Cr$ 1.775.427,82 (hum milhão,
setecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e oitenta e
dois centavos), com os acréscimos legais a partir de outubro de 1991, aos cofres
da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A, relativa ao débito que lhe é im-
putado na Tomada de Contas Especial de que trata o Processo n°
075.000.215/88-SAB.

TCDF - 2a ICE, em 12 de fevereiro de 1992

ADALTON CARDOSO FLORES
Inspetor de Controle Externo

(Dias 27, 28'02 e 04.03.)

O H. , ; )fíí • !

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do art. 15 do Estatuto do SINCOR-DF ficam os associados do
SINCOR-DF convocados para Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar
dia quatro de março de 1992, às 10:00 horas em primeira convocação com a pre-
sença da maioria dos associados e >,em segunda convocação, às 10:30 horas,
com qualquer número de presentes, na Sede do SINCOR-DFYEd. Arnaldo Vil-
lares SCS Sala 303, para discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:,

JAHaíFÍ'1 ' "ir:- n > ,. '>STKAfll3CTOAa OSJOtíPS •-- Rl\*t 33T
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l- Discutir e Votar o Orçamento para 1992; 2 — Deliberar quanto a proposta de
adiamento do ENCORCENTRO; 3 — Assuntos Gerais.

Brasília, 25 de fevereiro de 1992
WILSON ALVES NÓBREGA

Presidente SINCOR-DF

(DAR Cr$ 8.591,00)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Federação Brasiliense de Futebol, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo Estatuto da entidade^, nos termos do inciso II, le-
tras "a", "b", "c", "d" e Parágrafos do artigo 17, convoca as Associações filia-
das para a Assembleia Geral,a ser realizada no próximo dia 13 de março de
1992, em sua sede na CRS 508 — Bloco "C" — n° 67 — Conjs. 1/3, nesta cidade,
em primeira convocação às 18:30h e em segunda convocação às 19:00b , nos
termos dos artigos 21, 22 e seu § Único, para deliberar sobre a seguinte Ordem
do Dia e demais itens constantes da pauta à disposição dos interessados na se-
de da FBF:

a) Eleger o Presidente, o 1° e 2° Vice-Presidentes da Federação e o Conse-
lho Fiscal, com os respectivos suplentes.

Brasília, 26 de fevereiro de 1992

WAGNER ANTÓNIO MARQUES

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP 11a RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO REGIONAL
AVISO DE REVOGAÇÃO

TP N° 05/92

l .O Comandante Militar do Planalto e llaRegião Militar comunica aos in-
teressados que.por interesse administrativo,foi revogado a TP acima especifica-
da, com base no art. 39 do Decreto-lei n° 2.300, de 21 de novembro de 1986 e
art. 7° do citado Edital.

2. As empresas que já adquiriram o Edital da referida licitação, deverão
compareceria Comissão de Licitação Regional do CMP/lla RM, para que sejam
restituídas as importâncias pagas pelo mesmo.

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1992

PEDRO SILVEIRA LUND-Cel Cav
Presidente da CLR

(Dias 26 , 27 e 28)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 01/92

A Comissão Permanente de Licitação do Ministério das Relações Exterio-
res comunica que, em virtude de modificação de cláusulas do edital, foi adiada
para o dia 30 de março de 1992 a data fixada para abertura da Concorrência
MRE 01/92, prorrogando-se, em consequência, todos os demais prazos. Texto do
edital modificado encontra-se à disposição dos interessados na Divisão de Ser-
viços Gerais, Anexo I do Ministério das Relações Exterioes, 8° andar.

Brasília-DF, 26 de fevereiro de 1992
• r . : , •

COLBERT SOARES PINTO JÚNIOR
Presidente da CPL

, (Dias 27, 28 102 e 04.03)

••"-' } MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS GRÁFICOS

• •: . E . c COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS GERAIS

rw-ío," c l < r CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/92
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de empresa para prestação de serviço referente a fornecimento
Ao traio aliTTi£kTiio/«Sr»/T'ofoi/»sin rtn nhomiík i^Tiií»n nnrn nnrAYÍmsiHíimont.p 1 ÍÍ^

(hum mil trezentose cinquenta) servidores lotados no Ministério do Trabalho e
da Previdência SOCÍÊ , para o exercício de 1992. DATA DE ABERTURA: 01 de
abril de 1992, às 09:30 (nove e trinta) horas. LOCAL: Edifício Anexo do MTPS,
4° andar — Ala "B" — Sala 438. As firmas que desejarem adquirir cópia deste
Edital deverão fazê-lo através de solicitação por escrito à Comissão Perma-
nente de Licitação, de preferência em papel timbrado da Empresa, localizada
no Edifício Anexo do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 4° andar
- Ala "B", sala 426, FONE: 226-9815, Brasília-DF, em 26 de fevereiro de 1992.

HENRIQUE BARBOSA DE PINHO E SILVA

Presidente da CPL/MTPS/DF

(Dias 27, 28/02 e 04.03)

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
CGC 00.336.701/0001-04

AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 002/92
PROCESSO N°: 0160/92

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS realizará
no dia 31 de março de 1992, às 09:00 horas, Concorrência, tendo por objeto a
contratação de empresa de Auditoria Independente, para a TELEBRÁS e Em-
presas do Sistema TELEBRÁS, para os exercícios de 1992/93, envolvendo o
exame das demonstrações financeiras, conforme legislação em vigor. A presen-
te Concorrência será regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos das
Empresas do Sistema TELEBRÁS, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 05.10.88, com as alterações aprovadas no DOU de 22.09.89, de
24.09.90 e de 16.08.91. Somente poderão participar da presente Concorrência,
os interessados que satisfaçam as condições previstas no Edital. O Edital pode-
rá ser obtido no seguinte endereço: TELEBRÁS - SÃS Q. 06 - Bloco H - 4°
andar - Brasília-DF - Fone: (061) 215-2543.

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1992

ANTÓNIO DA ENCARNAÇÃO LOPES
Coordenador da Comissão de Licitação Especial

TELEBRÁS

(Dias 26, 27 e 28)

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAI
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTEMTE SUPERIOR DE SAÚDE

EDITAI N3 017/92-FHDF

O WESIDENTE DA fUNDPÇfO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - Fm?, no uso

de suas atribuições regimentais, torna público que estarão abertas as inscrições ao Con

curso público destinado ao provimento de vagas no Padrão I, 3« Classe ao Cargo de Assis

tente Superior de Saúde (Médico nas especialidades de: Anestesiologia (20 vagas), Cirur

gia Geral (15 vagas). Clínica Médica (20 vagas), Ginecologia/Obstetrícia (15 vagas). Medi

cina do Trabalho (O5 vagas). Neurologia (OS vagas). Oftalmologia (02 vagas).Oncologia dl

nica (02 vagas), Ortopedia/Traunatologia (15 vagas). Pediatria (15 vagas). Radiologia (06

vagas). Radioterapia (02 vagas). Terapia Intensiva Adulto (04 vagas) e Urologia (04negas),

da Carreira de Assistência Pública k Saúde do Distrito Federal, conforme descrição suma

ria das atribuições do Cargo do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral.

01 - DA DESQRlCJto SOMARIA DAS ATRIBUIÇÕES AO CARPO:

1.1. Executar tarefas que lhe forem determinadas inerentes à profissão de Médico,cos
forme preceitos legais, 3e acordo com a especialidade médica a que se candidatou.

02 - DOS REQUISITOS PMtA PARTICIPMãO NO CCMCURSO E DA SUA COMPROVMãO:

2.1. São requisitos para participação no Concurso:
1. ser brasileiro, admitida a inscrição de português com igualdade de direito

com os brasileiros, de acordo com a legislação específica em vigor;
2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento da inscrição;
3. estar quites ou em dia com as obrigações militares e eleitorais;
4. possuir Diploma do Curso Superior de Medicina devidamente registrado em qr.

gão competente;
5. estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional (CRM-Conselho

Regional de Medicina);
6. ter boa saúde física e mental;
7. atender, além dos requisitos especificados às iniciais exigências constantes

deste Edital.
2.2. Os documentos que comprovam o atendimento aos requisitos no item 2.1. incisos l,

2 e 5 serão exigidos no ato de inscrição em forma reprográfiça.
2.3. A comprovação cos requisitos de que trata o item 2.1. inciso 3 e 4 se fará na

época da convocação para inscrição no Curso de Formação - Etapa II do presente Edital atra
vês de cópias reprográf iças ou xerocópiadas. .

2.4. A falta de comprovação de qualquer requisito do item 2.1. acarretará em cancela
mento da inscrição e perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do Con
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2.5. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 2.1. o candidato deve.

rá apresentar e fornecer outros docunentos que se fizerem necessários ao ifl

gresso no cargo.

03 - DA TOSCRICAO:

Período: 16 / 03 /92 à 27/03 /92 (em dias úteis).

Horário: 13 às 17 horas.

Local : EH. Super Veraneio 2.000 Bloco "B"/60 - 3? andar, sala 340 - Auditório -

Brasília-CF.

3.1. No ato da inscrição o candidato deverá:

a - preencher ficha de inscrição;

b - procuração legal, quando não for o próprio candidato a se inscrever, espe.

cificanão claramente a escolha do candidato quato à especialidade (única);

c - entregar ccnprovante em cópia reprográfica dos seguintes docunentos:

- Inscrição no CRM (Conselho Regional de Medicina);

- Carteira de Identidade>

d - entregar comprovante de recolhimento da taxa de inscrição/ no valor de Cr$

19.000,00 (dezenove mil cruzeiros ), a ser recolhido

em qualquer Agência do Banco de Brasília (BRB) na conta n* 800.623-5, em

favor da Fundação Hospitalar do Distrito Federal v

e - receber o Cartão de Inscrição, devidamente numerado, o programa da prova e

outras informações que se fizerem necessárias.

3.2. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve certifi

car-se de que preencheu todos os requisitos exigidos para a participação no

Concurso.

3.3. A taxa de inscrição uma vez paga, não será restituída.

3.4. A inscrição em desacordo com este Edital, será anulada em qualquer época, ré.

sultando na eliminação sumária do candidato, na exclusão do seu nome da rela.

cão dos aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já

tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.

3.5. A inscrição implica em conhecimento e aceitação por parte do candidato de ta

das as condições estabelecidas neste Edital.

04 - DO PROCESSO SELETIVO:

4.1. O processo seletivo constará de 02 (duas) etapas constantes neste Edital.

- Etapa I - Fase I - Prova Escrita Objetiva.

Fase II - Prova Prático-Oral.

- Etapa II - Curso de Formação.

4.2. Etapa I:

Fase I (Prova Escrita Objetiva) - De caráter eliminatório, valendo 100 (cem)

pontos.

4.2.1. Será considerado habilitado na Prova Escrita Cbjetiva, o candidato que

obtiver o mínimo de 60 (sessenta) pontos.

4.2.2. A Prova Escrita Objetiva para o Cargo de Assistente Superior de Saúde

(Médico todas especialidades), será realizada dia 19/ 04/92 as 08 ha

4.2.3. O candidato deverá comparecer ao local da Prova 30 (trinta) mjnutos, an

tes do horário estabelecido para início da mesma, munido de Cartão de

Inscrição, de um docurento Oficial de Identidade contendo fotografia e

de una caneta esferográfica azul ou preta.

4.2.4. Após a hora fixada para o início da prova, não se admitirá o ingresso

de qualquer candidato ao local da realização da mesma.

4.2.5. Não haverá segunda chamada para a Prova Escrita, e o não comparecimento

do candidato à Prova acarretará a sua eliminação do Concurso.

4.2.6. Será anulada a alternativa que apresentar rasura, omissão ou duplicida.

de de resposta.

4.2.7. Terá sua Prova anulada e será automaticamente excluído do Concurso, o

candidato que durante, a realização da mesma:

- for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa èbUola

ao Concurso, por escrito ou por outro meio ou forma;

- utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que possibilite sua

identificação na Prova;

- utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquina ou equipamentos,'

que não forem expressamente permitidos;

- portar-se de forma agressiva para com qualquer dos examinadores, cooi

Senadores, auxiliares credenciados ou autoridades presentes.

4.2.8. Após a correção da Provj Escrita Objetiva - Fase I, será afixada no AJJ

ditório do ta. Super Veraneio 2.000 - Bloco "B"/60 - 3s andar - s/340 -

no dia 23/ 04 /92, para conhecimento do candidato:

- prova gabarito;

- lista dos canõidatos com o total de pontos obtidos.

4.2.9. A partir da divulgação do Resultado da Prova Escrita, o candidato que

não concordar com o resultado poderá entrar com RECORSO junto à Divisão

de Selecão-BRH/FIW, fundamentando às questões objeto de revisão, de

tona concisa, de acordo com o estabelecido noa subitens seguintes:

9.2.9.1. O prazo para entrada de RECURSO começa a partir da divulgação

do Resultado da Prova Escrita e se estende até o dia 24 /04 /92 até as

18 horas.
4.2.9.2. O requerimento de RECURSO, após o visto da Divisão de Seleçao,

deverá ser entregue pelo candidato à Seção de Protocolo Geral-FHDF, no

Ed. Veraneio 2.000 - BI. "B"/60 - 3= andar - ssla 340, obedecendo a da

ta e horário estabelecidos no subitem anterior.

4.2.9.3. Será liminarmente indeferido o RECURSO que prenda a modifica,

cão do critério de correção e julgamento das Provas.

4.2.9.4. O candidato terá direito somente a um único RECURSO, não sendo

permitido pedido de reconsideração da decisão adotada pela Banca Exarai

nadora ou pela Divisão de Seleção-DRH/FHDF.

4.2.9.5. No requerimento de RECURSO o candidato não poderá assinar ou

registrar seu nome, deverá constar o número de sua inscrição.

4.2.9.6. O candidato não terá direito a recorrer com relação ao resul-

tado da Prova Prático-Oral e Curso de Formação.

4.2.9.7. A Banca Examinadora terb 02(dois) dias úteis de prazo após reoe

bimento de RECURSO, para proferir .a decisão sobre a procedência do mefs.

no.

4.2.9.8. É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento do

resultado do RECURSO interposto antes da Prova Prático-Oral divulgados

no dia: 04 / 05 /92 às ; 09 horas.

4.2.9.9. Até 24 (vinte e quatro) horas a divulgação interna do resulta

do Final do Concurso, o candidato poderá recorrer junto a Diretora da

Divisão de Selecão. exclusivamente quanto à Nota Final ou Classifica -

sia-
4.3.Faae TI - Prova Prático-Oral - de caráter eliminatório.

4.3.1. Compreenderá a realização de entrevista de natureza técnica e/ou Prova

Prática do cotidiano do cargo. Possui caráter eliminatório, valendo 100

(cem) pontos para aprovação.

4.3.2. A Prova Prático-Oral será realizada de 06 / 05 /92 à 08 /05 /92.

4.3.3. O Local e horário da Prova Prático-Oral serão divulgados por ocasião do

resultado da Prova Escrita.

4.3.4. lêo haverá segunda chamada para as Provas, implicando a ausência ou ré

tardamento do candidato, na sua eliminação do Concurso.

4.3.5. Não haverá RECURSO na Prova Prático-Oral.

4.3.6. A classificação dos candidatos na Etapa I será a média aritmética das

Fases I e II (Prova Escrita-Objetiva e Prático-Oral).

4.4. ETAPA II - constará de Curso de Formação de caráter classif icatório com veri

ficação de aprendizagem.

4.4.1. Os candidatos aprovados na Etapa I, serão convocados para inscrição no

Curso de Formação - Etapa II, mediante Edital, em numero a ser fixado,

pela Administração, observada a ordem de classificação de cada especial!

de.

4.4.2. A avaliação final com vistas á verificação de aprendizagem será feita
sobre o conteúdo programático ministrado no Curso de Formação, devendo

o candidato para ser habilitado, obter aproveitamento mínimo nesta Eta

pá, conforme dispuzer o Edital do referido Curso de Formação.

4.4.3. O conteúdo programático, a carga horária e demais normas do Curso de

Formação farão parte do Edital que regulamentará o Curso e será publica,

do no Diário Oficial do Distrito Federal.

4.4.4. Será eliminado do Curso, e consequentemente do Concurso o candidato que

deixar de fazer a inscrição e de frequentar o Curso de Formação quando

convocado, e também não satisfizer as exigências previstas no Edital do

referido Curso.

4.4.5. Será considerado desistente o candidato que deixar de fazer a sua Íris.

crição no Curso de Formação.

4.4.6. No caso de ocorrer desistência no Curso de Formação, será convocado ou.

tro candidato, para inscrição no Curso de Formação, entre os habilita,

dos na Prova Escrita e Prático-Oral, obedecendo-se rigorosamente, à or_

dem de classificação ctotida pelo candidato nestas fases.

4.4.7. O candidato que obtiver a aprovação nas Fases I e II será registrado no

cadastro de concursados e aguardará convocação escrita mediante regula.

mento específico em Edital para ser submetido a Etapa II (Curso de For.

mação) obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. O regulamento

do Curso será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, e a Admi

nistração-FHDF., fixará o número de candidatos a ser convocado para a

Etapa II.

05 - PA APHDWgSD. CUKSSIFICftCto E PO RESULTADO FINAL:

5.1. Serão considerados aprovados no Concurso os candidatos habilitados nas Etapas I e

II na forma prevista neste Edital.

5.2. A classificação final dos candidatos aprovados no Concurso, será feita obede.

cendo a média aritmética dos pontos obtidos nas Etapas I e II.

5.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos em qualquer Etapa do Concur

ao, que será verificado até o cálculo na segunda casa decimal, sucessivamente, o cândida,

to que:

a - obtiver o maior número de pontos na Fase I - Etapa I;

b - for o vaiS idoso.

5.4. O resultado Final do Concurso será publicado no Diário Oficial do Distrito Fe.

deral, depois de homologado pela autoridade competente.

5.5. Ocorrendo pendência judicial no resultado constará o número do processo na vá.

rã ou tribunal.

06 — RHGME

6.1. Ce candidatos que venham a ser nomeados serão regidos pala Lei n= 8.112 de 11

de dezembro de 1990 e as leis que o complementam, até que se aprove o Estatuto dos Fun

cionários Público Civis do Distrito Federal.

07 — Pft BHP*™*̂ 0 F. JtMIMft DE TRABALHO:

7.1. O vencimento inicial do Cargo de Assistente Superior de Saúde (Médico) é de Cr$

759.539,93 ( setecentos e cirrju=nta e nove mil, quinhentos e trinta e nove cru

zeiros e noventa e três centavos) referente ao mês de fevereiro do corrente

ano, para a jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais.

7.2. Será permitido aos candidatos a opção pela Jornada de Trabalho de 40 (quarenta)
,,).,,,,.).' :.u. t, ;. ' ;; if, , .E
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horas semanais no ato da nomeação segundo o Decreto N2 13.139 de 26/01/91 com o

salário inicial de CrS 1.120.017.74 ( num milhão , cento e vinte mil, dezesse-

te cruzeiros e setenta e quatro centavos ) referente ao mês de fevereiro do

corrente ano.

08 - DO PRAZO DE VAT.TT1MW pp QÇtKTURSO:

8.1. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data de pu

blicação do Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso, prorrogável uma vez,por

igual período, segundo o interesse da Administração.

09 - DBS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. O direito de ação contra os atos relativos ao Concurso, prescreve em 01 (um) ano

a contar da data em que for publicado a Homologação do Resultado Final.

9.2. Todos os avisos referentes a este Concurso, serão publicados no Diário Oficial do

Distrito Federal.

9.3. Decorridos o prazo mencionado no Item 9.1. e inexistindo ação pendente, as provas

e o material inservível serão incinerados.

9.4. As convocações dos candidatos aprovados neste Concurso para nomeação na Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, serão através de Edital de convocação publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal e carta e/ou telegrama.

9.5. Os candidatos aprovados quando forem convocados para nomeação, ficarão sujeitos,

além das exigências deste Edital, as normas e regulamentos específicos da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal.

9.6. O candidato que cometer falsidade de prova documental, será eliminado do Concur-

so em qualquer das Etapas, mesmo que o resultado final já tenha sido publicado, sem prejui

zo das sanções legais cabíveis.

9.7. Será admitida a inscrição por procuração mediante instrumento particular de pro-

curação com firma reconhecida e qualificação completa do outorgante e do outorgado.A pro-

curação deve ser anexada a ficha de inscrição do candidato.

9.8. Será permitido o final'de fila desde que ainda existam candidatos da mesma área e

do mesmo Concurso, no cadastro de concursados para serem convocados.

9.9. O candidato deve manter o endereço residencial atualizado para efeito de convp.

cação visando a sua nomeação se for habilitado no Concurso, não sendo a Fundação Hospi

talar do Distrito Federal responsável pela perda do Concurso por endereço desatualizado.

9.10. O candidato e seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas

no Formulário de Inscrição.

9.11. As pessoas portadoras de deficiência física é assegurado o direito de se ins.

creverem, sendo-lhes reservada 20% (vinte por cento) das vagas do referido Concurso, SÊ

gundo Lei ns 160 de 02 de setembro de 1991, para os candidatos aprovados no Concurso.

9.11.1. Os candidatos referidos no subitem anterior deverão declarar/guando da

inscrição, serem portadores de deficiência, especificando-a, e se

submeterem, quando convocados, à perícia médica, por junta oficial da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, que terá decisão normativa

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de

deficiência capacitante para o exercício do cargo.

9.11.2. A inobservância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do

direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição.

9.12. Na inexistência de candidatos deficientes ou no caso de reprovação destes, as

vagas serão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se a ordem classificatória.

9.13. Não será permitido aos candidatos aprovados que fizerem opção no ato de ncmea.

cão, para a Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, exercerem outro cargo e/

ou emprego público conforme legislação vigente.

9.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Presidente da Fundação Hps

pitalar do Distrito Federal.

Brasília, 24 de fevereiro de 1992.

Presidente da FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE

EDITAL N5 018/92-FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF, no uso

de suas atribuições regimentais, toma público que estarão abertas as incrições ao Concur.

ao Público destinado ao provimento de vagas no Padrão I da 3« Classe do Cargo de Assisten

te Superior de Saúde (Odontólogo), da carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito

Federal, conforme descrição sumária das atribuições do Cargo do Quadro de Pessoal da Fun.

dação Hospitalar do Distrito Federal, num total geral de 16 (dezesseis) vagas.

01 - DA DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES AO CARGO:

1.1. Executar tarefas que lhe forem determinadas, inerentes à profissão de Odontólp.

go, conforme preceitos legais.

02 - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E DA SUA COMPROVAÇÃO;

2.1. São requisitos para participação no Concurso:

l - ser brasileiro, admitida a inscrição de português com igualdade de direito

com os brasileiros, de acordo com a legislação específica em vigor;

2 - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento da inscrição;

3 - estar quites ou em dia com as obrigações militares e eleitorais;

4 - possuir Diploma do Curso Superior de Odontologia devidamente registrado em

órgão competente;

5 - estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional (CRO - Conse.

lho Regional de Odontologia);

6 - ter boa saúde física e mental;

7 - atender, além dos requisitos especificados às iniciais exigências constan.

tes deste Edital,

2.2. Os documentos que comprovam o atendimento aos requisitos no item 2.1. incisos l,

2 e 5 serão exigidos no ato de inscrição em forma de cópia reprográfiça.

2.3. A comprovação dos requisitos de que trata o item 2.1. inciso 3 e 4 se fará na

época da convocação para ingresso no cargo.
2.<i. A falta de comprovação de qualquer requisito do item 2.1. acarretará em cancela

mento da inscrição e perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do Cqn

curso.

2.5. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 2.1. o candidato dev£

rã apresentar e fornecer outros documentos que se fizerem necessários ao ingresso no ca£

go.

03 - DA INSCRIÇÃO:

Período: 16 / 03 /92 à 27 / 03/92 (em dias úteis)

Horário: 13 às I7horas.

Local : Ed. Super Venâncio 2000 - BI. "B"/60 - 3? anflar - sala 340 - Auditório

Brasília - DF.

3.1. No ato da inscrição o candidato deverá:

a - preencher ficha de inscrição;

b - procuração legal, quando não for o próprio candidato a se inscrever, especi •

ficando claramente a escolha do candidato quanto à especialidade (única);

c - entregar comprovante em cópia reprográf iça dos seguintes documentos:

- Inscrição no CRO (Conselho Regional de Odontologia);

- Carteira de Identidade;

d - entregar comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de Cr$.

19.0OO.OO (dezenove mil cruzeiros) , a ser recolhido

em qualquer Agência do Banco de Brasília (BRB) na conta n= 800 623-5, em fa.

vor da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

e - receber o Cartão de Inscrição, devidamente numerado, o programa da Prova e

outras informações que se fizerem necessárias.

3.2. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve certificar-

se de que preencheu todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso.

3.3. A taxa de inscrição uma vez paga, não será restituída.

3.4. A inscrição em desacordo com este Edital, será anulada em qualquer época, resul

tando na eliminação sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação dos aprova,

dos e na perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a hcnologa.

cão do Resultado Final.

3.5. A inscrição implica em conhecimento e aceitação por parte do candidato de todas

as condições estabelecidas neste Edital.

04 - DO PBOCESSO SELETIVO:

4.1. O processo seletivo constará de 02 (duas) etapas constantes neste Edital.

- Etapa I : Fase I - Prova Escrita Objetiva

Fase II - Prova Prático-Oral

- Etapa II: Curso de Formação.

4.2. ETAPA I - Fase I - Prova Escrita-Objetiva de caráter eliminatório valendo 100

(cem) pontos.

4.2.1. Será considerado habilitado na Prova Escrita-Objetiva, o candidato que

obtiver o mínimo de 60 (sessenta) pontos.

4.2.2. A Prova Escrita-Objetiva para o cargo de Assistente Superior de Saúde

(Odontologia), será realizada dia 19 / 04 /92 às 08 horas.

4.2.3. O candidato deverá comparecer ao local de Prova 30 (trinta) minutos, an

tes do horário estabelecido para início da mesma, munido de Cartão de

Inscrição de um documento Oficial de Identidade contendo fotografia e

de uma caneta esferográfica azul ou preta.

4.2.4. Após a hora fixada para o início da Prova, não se admitirá o ingresso de

qualquer candidato ao local da realização da mesma.

4.2.5. Não haverá segunda chamada para a Prova Escrita, e o não comparecimento

do candidato à Prova acarretará a sua eliminação do Concurso.

4.2.6. Será anulada a alternativa que apresentar rasura, emissão ou duplicidade

de resposta.

4.2.7. Terá sua prova anulada e será automaticamente excluído do Concurso, o

candidato que durante a realização da Prova:

- for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa estranha

ao Concurso, por escrito ou por outro meio ou forma;

- utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que possibilite sua

identificação na Prova;

- utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquina ou equipamentos que

não forem expressamente permitidos;

- portar-se de forma agressiva para com qualquer dos examinadores cocr

denadores, auxiliares credenciados ou autoridades presentes.

4.2.8. Após a correção da Prova Escrita-Objetiva - Fase I, será afixada no Au

ditório do Ed. Super Venâncio 2000 - BI. "B"/60 - 32 andar - sala 340,

no dia 23 / 04 /92, para conhecimento do candidato:

- prova gabarito;
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- lista dos candidatos com o total de pontos obtidos.

4.2.9. A partir da divulgação do Resultado da Prova Escrita, o candidato que

não concordar com o resultado poderá entrar com RECURSO junto à Divisão

de Seleção-DRH/FHDF, fundamentando as questões objeto de revisão, de for.

ma concisa, de acordo com o estabelecido nos subites seguintes:

4.2.9.1. O prazo para entrada de RECURSO começa a partir da divulyação

do Resultado da Prova Escrita e se estende até o dia 24 /04/92 até as

18 horas.

4.2.9.2. O requerimento de RECURSO, após o visto da Divisão âe Seleção,

deverá ser entregue pelo candidato à Seção de Protocolo Geral-FHDF, no

Ed. Veraneio 2000 - BI. "B"/60 - 35 andar - sala 340, obedecendo a data

e horário estabelecidos no subi tem anterior.

4.2.9.3. Será liminarmente indeferido o RECURSO que tmaih a modificação

do critério de correção e julgamento das Provas.

4.2.9.4. O candidato terá direito somente a um único RECURSO, não sendo

permitido pedido de reconsideração da decisão adotada pela Banca Examina

dora ou pela Divisão de Seleção-DRH/FHDF.

4.2.9.5. No requerimento de RECURSO o candidato não poderá assinar ou

registrar seu nome; deverá constar o número de sua incrição.

4.2.9.6. O candidato não terá direito a recorrer com relação ao resulta.

do da Prova Prático-Oral e Curso de Formação.

4.2.9.7. A Banca Examinadora terá dois dias úteis de prazo após o rece.

bimento do requerimento de RECURSO, para proferir a decisão sobre a pró.

cedência do mesmo.

4.2.9.8. É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento do ré.

sultado do RECURSO interposto antes da Prova Prático-Oral divulgados no

dia: 04 / 05/92 de 09 às 13 horas.

4.2.9.9. Até 24 (vinte e quatro) horas da divulgação Interna do resultado

Final do Concurso, o candidato poderá recorrer junto a Diretora da Divi

são de Seleção, exclusivamente quanto à Nota Final ou classificação.

4.3. Fase II - Prova Prático-Oral - de caráter eliminatório.

4.3.1. Compreenderá a realização de entrevista de natureza técnica e/ou Prova

Prática do cotidiano do cargo. Possui caráter eliminatório, valendo 100

(cem) pontos, sendo o mínimo de 60 (sessenta) pontos para aprovação.

4.3.2. A Prova Prático-Oral será realizada de 06 / 05 /92 • 08 / 05/92.
4.3.3. O local e horário da Prova Prático-Oral serão divulgados por ocasião do

resultado da Prova Escrita.

4.3.4. Não haverá segunda chamada para as Provas, implicando a ausência ou ré.

tardamento do candidato, na sua eliminação do Concurso.

4.3.5. Não haverá recurso na Prova Prático-Oral.

4.3.6. A Classificação dos candidatos na Etapa I será a média das Fases I e II
> (Prova Escrita-Objetiva e Prático-Oral).

4.4. ETAPA II - Constará de Curso de Formação de caráter classificatório com verifi

cação de aprendizagem.

4.4.1. Os candidatos aprovados na Etapa I, serão convocados para inscrição no

Curso de Formação - Etapa II, mediante Edital, em número a ser fixado BE

Ia Administração, observada a ordem de classificação.

4.4.2. A avaliação final com vistas à verificação de aprendizagem será feita só.

bre o conteúdo programático ministrado no Curso de Formação, devendo o

candidato para ser habilitado, obter aproveitamento mínimo nesta Etapa,

conforme dispuzer o Edital do referido Curso de Formação.

4.4.3. O conteúdo programático, a carga horária e demais normas do Curso de For.

mação farão parte do Edital que regulamentará o Curso e será publicado

no Diário Oficial do Distrito Federal.

4.4.4. Será eliminado do Curso, e consequentemente do Concurso o candidato que

deixar de fazer a inscrição e de frequentar o Curso de Formação quando

convocado, e também não satisfizer as exigências previstas no Edital do

referido Curso.

4.4.5. Será considerado desistente o candidato que deixar de fazer a sua inseri

cão no Curso de Formação.

4.4.6. No caso de ocorrer desistência no Curso de Formação, será convocado ou.

tro candidato, para inscrição no Curso de Formação, entre os habilitados

na Prova Escrita e Prático-Oral, obedecendo-se rigorosamente, à ordem de

classificação obtida pelo candidato nestas fases.

4.4.7. O candidato que obtiver a aprovação nas Fases I e II será registrado no

cadastro de concursados e aguardará convocação escrita mediante regula.

mento específico em Edital para ser submetido a Etapa II (Curso de Forma.

cão) obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. O regulamento do

Curso será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, e a Adminis

tração/FHDF., fixará o numero de candidatos a ser convocado para a Eta.

pá II.

05 - PA APBOVTvJto. CLASSIFICAÇÃO e DO RESULTADO FINAL:
5.1. Serão considerados aprovados no Concurso o candidato habilitado nas Etapas I e

II na forma prevista neste Edital.

5.2. A classificação final dos candidatos aprovados no Concurso, será feita obedeceu

do a média aritmética dos pontos obtidos nas Etapas I e II.

5.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos em qualquer Etapa do Concurso,

que será verificado até o calculo na segunda casa decimal, sucessivamente, o candidato

que:

a - obtiver o maior número de pontos na Fase I - Etapa I;

b - for o mais idoso.

5.4. O resultado Final do Concurso será publicado no Diário Oficial do Distrito Fede.

ral, depois de homologado pela autoridade competente.

5.5. Ocorrendo pendência judicial no resultado constará o número do processo na vara

ou tribunal.

06 - JORlDIOO:

6.1. Os candidatos que venham a ser nomeados serão regidos pela Lei n- 8.112 de 11

de dezembro de. 199 O e as leis que o conpementam, até que se aprove o Estatuto dos Funcio

nários Públicos Civis do Distrito Federal.

07 - P* OTMMnVfJfl f JORNADA DE TKABALHO:

7.1. O vencimento íncial do Cargo de Assistente Superior de Saúde (Odontólogo) é de

CrS 759.539,93 ( setecentos e c-ircpciti e nove mil, quinhentos e trinta e nove cruzeiros

e ijuvaila e três centavos ) referente ao mês de fevereiro do corrente ano, para a Jornada

de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais.

7.2. Será permitido aos candidatos a opção pela Jornada de Trabalho de 40 (quarenta)

horas mmais no ato da nomeação segundo o Decreto N- 13.159 de 26 de abril de

1991 / cem o salário inicial de CrS 1.120.017,74 ( Hun milhão , cento e vinte mil, dezeg

sete cruzeiros e setenta e quatro centavos ) referente ao mês de fevereiro do corrente ano.

08 - PO HtAZQ Df O CONCURSO;

.. - .8.1. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data de publi

cação do Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso, prorrogável uma vez, por

igual período, segundo o interesse da Administração:

09 - DAS DISPOSIÇÕES GEKAIS;

9.1. O direito de ação contra os atos relativos ao Concurso, prescreve em 01 (um) ano

a contar da data em que for publicado a Homologação do Resultado Final .

9.2. Todos os avisos referentes a este Concurso, serão publicados no Diário Oficial do

Distrito Federal.

9.3. Decorridos o prazo mencionado no item 9.1. e inexistindo ação pendente, as provas

e o material inservível serão incinerados.

9.4. As convocações dos candidatos aprovados neste Concurso para nomeação na Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, serão através de Edital de convocação publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal e carta e/ou telegrama.

9.5. Os candidatos aprovados quando forem convocados para nomeação, ficarão sujeitos,

além das exigências deste Edital, as normas e regulamentos específicos da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal.

9.6. O candidato que cometer falsidade de prova documental, será eliminado do concur

ao em qualquer das Etapas, mesmo que o resultado final já tenha sido publicado, sen prejui

zo das sanções legais cabíveis.

9.7. Será admitida a inscrição por procuração mediante instrumento particular de pró.

curação cem firma reconhecida e qualificação completa do outorgante e do outorgado.A pró.

curação deve ser anexada a ficha de inscrição do candidato.

9.8. Será permitido o final de fila desde que ainda existam candidatos da mesma área

e do mesmo Concurso, no cadastro de concursados para serem convocados.

9.9. O candidato deve manter o endereço residencial atualizado para efeito de convoca.

Cão visando a sua nomeação se for habilitado no Concurso, não sendo a Fundação Hospitalar '

do Distrito Federal responsável pela perda do Concurso por endereço desatualizado.

9.10. O candidato e seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no
Formulário de Inscrição.

9.11. .As pessoas portadoras de deficiência física é assegurado o direito de se insere.

verem, sendo-lhes reservada 20% (vinte por cento) das vagas do referido Concurso, segundo

Lei N« 160 de 02 de setembro de 1991, para os candidatos aprovados no Concurso.

9.11.1. Os candidatos referidos no subitem anterior deverão declarar, gtmfcds ina

crição, serem protadores de deficiência, especificando-a e se submeterem,

quando convocados, à perícia médica, por junta oficial da Fundação Hospi

talar do Distrito Federal, que terá decisão normativa sobre a qualifica-

ção do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência capaci -
tante para o exercício do cargo.

9.11.2. A inobservância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do

direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição.

9.12. Na inexistência de candidatos deficientes ou no caso de reprovação destes, as

vogas serão preenchidas pelos demaois concursados, obedecendo-se a ordem classif icatória .

9.13. Não será permitido aos candidatos aprovados que fizerem opção no ato de nomeação,

para a Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, exercerem outro cargo e/ou em-
prego público conforme legislação vigente.

9.14. os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Presidente da Fundação Boa
pitalar do Distrito Federal.

Brasília, 21 de fevereiro de 1992.

FREJAT
Presidente da FHDF

SECRETARIA DE FAZENDA E P L A N E J A M E N T O

JUWTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

£_A_U_T_A D_E á_S_L_0_A_M_E_jl_T_0

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro J0LIO

CÉZAB ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12» andar, que constam da pauta

da Sessão que se realizará no dia 05 de março de 1992, qulnta-felra, às
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'quinze horas, ou Sessão subsequente, proces~sos iniciados ou adiados e

constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais os seguintes feitos:

pARA_PROSSEGUJMENTO_DE_VOTASÃO:

' RV 84/91
Recorrente: DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RKO 147/91

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : ANTÓNIO SERGINO DE SOUZA FILHO

Relator : Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

PARA_INÍCIO_DE_VOTA£ÍO

HV 175/91

Recorrente: PLANALTO MOTOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita.

Relator : Conselheiro Divino Pedro da Silva

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RV 187/91

Recorrente: PLANALTO MOTOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Divino Pedro da Silva

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Brasília, em 26 de fevereirode 1992.

CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

P A U T A J U L G A N E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO

CK7.AR ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 129 andar, que constam da pauta

da Sessão que se realizará no dia 10 de março de 1992, terça-feira, às

quinze horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e

constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais os seguintes feitos:

RV 099/91

Recorrente,: PAPILLON HOTEL LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RV 185/91

Recorrente: PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S/A

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Divino Pedro da Silva

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RV 186/91

Recorrente: PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S/A

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Divino Pedro da Silva

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

REO 44/89, ADIADO DA SESSÃO DO DIA 25/02

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : DISAB - DISTRIBUIDORA DE AÇÚCAR BANDEIRANTE LTDA.

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

C E Í Y C U R A D O

A s s i s t e n t e

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Brasília, em 26 de fevereiro de 1992.

SECRETARIA DE FAZENDA l PLAIIEJAUEIITO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

p A U_T_A ___ D_E ___ J_H_Í;_G_*_Í_5_!_?_2

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JOLIO

CÉZAH ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12» andar, que constam da pauta

da Sessão que se realizará no dia 12 de março de 1992, quinta-f eira, às

'quinze horas, ou Sessão subsequente, processas iniciados ou adiados «

constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais os seguintes feitos:

RV 189/90
Recorrente: M. R. REPRESENTAÇÕES EM REVESTIMENTOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro João Flávio lemini de Rezende

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RV 131/91

Recorrente: BEZERRA E CABRAL LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

RV 195/91
Recorrente: OK AUTOMÓVEIS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

HV 196/91
Recorrente: OK AUTOMÓVEIS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Brasília, em 26 de fevereirogde 1992.

CE\.Y CURADO

Assistente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEROS MLITAR DO DISTRITO FEDERAL

D^RETORIA DE APOIO

R e f . T o m a d a de P reços n s . I I , 12 , 13 , 14 e 1 5 / 9 2 - C B M D F .

O D I R E T O R DE APOIO LOGÍSTICO DO CORPO DE

D O D I S T R I T O F E D E R A L , t o r n a p ú b l i c o p a r a conhec imen t

dos , que nas d a t a s , h o r á r i o s e local aba ixo m e n c i o n
a Comissão de Lic i tação a fim de receber documentos
P r o p o s t a s pa ra a q u i s i ç ã o de G é n e r o s A l i m e n t í c i o s de

G r u p o s de cada T o m a d a de P r e ç o s , c o n f o r m e se segue:

TP n . OBJETO G R U B O ( S )

1 1 / 9 2 Aquisição de Alimentos e Bebidas 0101,0107,0109,0111 e

BOMBEIROS MILITAR
o dos interessa-'1

ados, reunir-se-á
de Habilitação e
acordo com os

DIAS-HORÁRIOS

0115 Dia 25 MAR 92

12'/92

13/92

14/92

15/92

Aquisição de Alimentos (PEIXES)

Aquisição de Alimentos (CARNES)

Aquisição de Alimentos
(HORTIFRUTIGRANJEIROS)

Aquisição de Alimentos (PÃO E LEITE)

0112.

0106, 0108 e 0110

0113

0111 e 0114.

As.OTjOP.hora.,,

Dia 25 MAR 92
Xs 1 1 : 00 horas

Dia 2.6 MAR 92
Xs 09:00 horas

Dia 26 MAR 92
is 11:00 horas

Dia 26 MAR 92 '
Xs 14:00 horas

Local de Atendimento : Diretoria de Apoio logístico - QCG/CBMDF - SAIN 31oco "D"
Lote "E" - Erasília-DF.

Dias e Horários: Segnndas e sextas-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às

17:00 horas, terças e quintas-feira das 13:00 às 17:00 horas e nas quartas-feira

das 08:00 as 12:00 horas ate 02 (dois) dias úteis antes da abertura das Tomadas de
P r e ç o s .

O b s e r v a ç ã o : Somen te p o d e r ã o p a r t i c i p a r d e s t a Tomada de Preços , f i r m a s
inscritas no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da Secretaria de Adminis
tração do Distrito Federal, para os grupos de que trata esta licitação com Certi~

ficado em plena validade, e que, na data marcada para o recebimento dos documen-'

tos e propostas, não estejam em atraso com entrega de materiais oriunda de Nota '
de Empenho emitida pelo CBMDF, e não estejam por qualquer motivo em débito com '
órgãos do Distrito Federal.

Também não poderão participar as firmas que a Comissão "a priori" tenha
conhecimento do impedimento exigido no presente Edital.

Brasília-DF, em 26 de fevereiro de l 992.

LUIZ UBIRAI,

DIRE1

DE OLIVEIMT - /ÍORONEL QOBM

'DE APOIO EOGÍSTICO


